
Embrapa Agrossilvipastoril

 

EDITAL
 

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - MAPA

EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA – Embrapa
Pregão Eletrônico - Embrapa nº 90002_2026

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
Agente de Integração de Estágios para execução das etapas de recrutamento,
seleção, contratação, acompanhamento e desligamento dos estagiários na
Embrapa Agrossilvipastoril, mediante pagamento de taxa de administração por
estagiário, de forma a preencher aproximadamente 20 vagas de estágio da
Embrapa Agrossilvipastoril.

MODO DE DISPUTA:

Critério de Julgamento:
(_X_) Menor Preço
(__) Maior Percentual de Desconto

(_X_) ABERTO
(__) ABERTO E FECHADO

Data de Abertura: 09/07/2026  às 09:00,  sítio www.comprasgovernamentais.gov.br

Obs¹ - O objeto em disputa, é o somatório de 240 taxas de administração referentes a um período de 12 meses .

 

Vistoria Instrumento de
Contratação Forma de Adjudicação DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Sim (__)

Não (_X_)

- Autorização de
Fornecimento (__)

- Contrato (_X_)

Por item (__)

Por Lotes (__)

Preço Global ( X )

Requisitos Básicos:
Itens 3 e 4 do Edital

Requisitos Específicos:
- Atestado de Capacidade
Técnica

Demais (Veja Termo de
Referência)*

Lic. Exclusiva
ME/EPP? Reserv. Cota ME/EPP? Exige Amostra/Dem.? Dec. nº 7.174/2010? Prazo para envio da

proposta/documentação

Sim (___)

Não (_X_)

Sim (__)

Não (_X_)

Sim (__)

Não (_X_)

Sim (__)

Não (_X_)
Até 2 horas após a convocação
realizada pelo pregoeiro.

Pedidos de Esclarecimentos Impugnações

Até 3 (três) dias, úteis, anteriores à data fixada para abertura da sessão pública,
para o endereço cpamt.compras@embrapa.br c/c para cpamt.sgp@embrapa.br

Até 3 (três) dias, úteis, antes da data fixada para abertura da sessão
pública para o endereço cpamt.compras@embrapa.br c/c para
cpamt.sgp@embrapa.br

O PRAZO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS SERÁ DE 90 (noventa) DIAS a contar da sua apresentação.
1. Após a conclusão do processo licitatório, com a homologação e adjudicação do objeto ao vencedor, a Embrapa somente contratará se houver
disponibilidade financeira para arcar com as despesas contratuais, no exercício em curso. Caso, por razões de contingenciamento orçamentário, que
afetem o planejamento orçamentário anual realizado, após a homologação e adjudicação do objeto não for possível empenho dos valores contratuais
durante o prazo de validade das propostas, a Embrapa adotará os seguinte procedimentos, quando da disponibilidade financeira:

a) Consulta ao adjudicatário sobre o interesse em manter sua proposta e as demais condições licitadas, para efetiva contratação;

b) Caso o adjudicatário não manifeste interesse na manutenção de sua proposta, a Embrapa convocará os demais licitantes, na forma do inciso I do §2º
do artigo 75 da Lei 13.303/2016, segundo a ordem de classificação, para, se quiserem, assumam as condições da proposta vencedora, para efetiva
contratação;

2. Por imposição de novas circunstâncias orçamentárias, em decorrência de ações de contingenciamento impostas pelo Governo Federal, a Embrapa
poderá reduzir o escopo das contratações (redução quantitativa), desde que não afete as condições de habilitação e demais condições vinculadas à
igualdade, economicidade e publicidade do certame.

3. Sendo o caso de redução quantitativa do objeto, a negociação prevista nos itens anteriores deverá observar essa circunstância.

4. Em todos os casos, caso entre a data de apresentação da proposta vencedora da licitação e a efetiva contratação, decorra tempo superior a 12 (doze)
meses, os valores da proposta poderão ser reajustados pelo IPCA, caso outro índice não tenha sido indicado no Edital e seus anexos.

Observações Gerais:

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a
Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária – Embrapa ,
por meio de sua Unidade Embrapa Agrossilvipastoril ,
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realizará licitação, na modalidade Pregão, na forma
Eletrônica, para a contratação de Serviços de agente de
integração para operacionalização de programa de
estágios, nos termos da Lei nº 13.303, de 30/06/2016; da Lei
nº 14.133, de 01/04/2021 (em relação aos procedimentos da
modalidade pregão, naquilo que não conflitar com a Lei nº
13.303/2016), da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006;
d a Lei nº 11.788, de 25/09/2008; do Decreto n° 8.538, de
06/10/2015; do Decreto nº 7.746, de 05/06/2012; da Instrução
Normativa SEGES/MP nº 03, de 26/04/2018; da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 73, de 30/09/2022, Ministério da
Gestão e Inovação em Serviços Públicos; do Regulamento de
Licitações, Contratos e Convênios da Embrapa - Norma
037.011.003.001, aprovada pela Resolução do Conselho de
Administração da Embrapa - RC nº 277, de 21/3/2024,
Publicado no Boletim de Comunicações Administrativas - BCA
Nº 16, de 28.03.2024, e as exigências estabelecidas neste
Edital.

 

 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O presente pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação –
em todas as suas fases, disponível no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br.

1.2. Os licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados junto ao órgão provedor do sistema eletrônico antes da data de
realização do pregão, na forma da Instrução Normativa nº 3 de 26 de junho de 2018, do Secretário de Gestão do Ministério da Economia.

1.3. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em
sua forma eletrônica.

1.4. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado
digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.

1.5. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade
técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

1.6. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

1.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

1.8. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

 

2. DO OBJETO
2.1. Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Agente de Integração de Estágios para
execução das etapas de recrutamento, seleção, contratação, acompanhamento e desligamento dos estagiários na Unidade Descentralizada - Embrapa
Agrossilvipastoril, localizada em Sinop-MT, mediante pagamento de taxa de administração por estagiário, de forma a preencher até 20 vagas de estágio da
Embrapa Agrossilvipastoril, simultaneamente.

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento
regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

3.2. Não poderão participar as pessoas, físicas ou jurídicas, que tenham sofrido:

a) penalidade de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar, prevista no inciso III do artigo 87 da Lei n. 8.666/1993,
desde que aplicada pela Embrapa;

b) penalidade de impedimento de licitar e contratar, prevista no artigo 7º da Lei n. 10.520/2002 ou no artigo 47 da Lei n. 12.462/2011, aplicada por qualquer
órgão ou entidade da União;

c) penalidade de declaração de inidoneidade, prevista no inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/1993 ou a prevista no artigo 46 da Lei n. 8.443/1992, aplicada
pelo Tribunal de Contas da União;

d) penalidade de proibição de contratar com o Poder Público prevista nos incisos do artigo 12, III da Lei n. 8.429/1992;

3.3. Para os fins desta licitação, os impedimentos referidos neste Edital serão verificados perante o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS), Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), ambos mantidos pelo Executivo Federal, e outros sistemas cadastrais pertinentes, que sejam
desenvolvidos e estejam à disposição para consulta, conforme ocaso.

3.4. Também estarão impedidas de participar da Licitação empresas que, na data do certame, estejam cumprindo sanção de proibição de participar de
licitações e celebrar contratos administrativos nos termos do artigo 38 da Lei nº 12.529/2011, do artigo 10 da Lei 9.605/98, e inciso IV do artigo 33 da Lei nº
12.527/11.

3.5. Também não poderão participar Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou
representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem
representando interesse econômico em comum participando da presente licitação;

3.6. Não poderão participar, as Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-
Plenário).

3.7. Serão impedidas de participar, também, as pessoas, físicas ou jurídicas, referidas nos artigos 38 e 44 da Lei nº 13.303/2016.

3.8. A participação de cooperativas na presente licitação:

a) Não será admitida (_X_), conforme justificativa constante do processo administrativo da presente licitação.

3.9. A participação de empresas reunidas em consórcio:

a) Não será admitida (_X_), conforme justificativa constante do processo administrativo da presente licitação.
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3.10. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo
34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da
Lei Complementar nº 123, de 2006.

3.11. Este pregão é de âmbito nacional.

3.12. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes
declarações:

3.12.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49;

a) nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no
certame;

b) nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte.

3.12.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

3.12.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

3.12.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.12.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.12.6. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.
1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

3.12.7. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou
para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de
24 de julho de 1991.

3.12.8. que cumpre os requisitos do Decreto n. 7.174, de 2010, estando apto a usufruir dos critérios de preferência, se for o caso.

 

4. DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta
com a descrição do objeto ofertado, o preço e os documentos de habilitação, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

4.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso
aos dados constantes dos sistemas.

4.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de
regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

4.6. Os licitante declararão, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as
exigências do edital.

4.6.1. A falsidade  desta declaração sujeitará o licitante às sanções previstas Decreto nº 10.024/2019, em especial a penalidade prevista no inciso IX, de seu
artigo 49.

4.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema;

4.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização
dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta, na forma do Capítulo IX do Decreto nº 10.024/2019.

4.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e
para acesso público após o encerramento do envio de lances.

4.10. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados,
serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o § 2º do art. 38 do Decreto
nº 10.024/2019. 

4.11. Serão exigidos os seguintes documentos para a habilitação jurídica:

4.11.1.  No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

4.11.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

4.11.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

4.11.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante
sucursal, filial ou agência;

4.11.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seus administradores;

4.11.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

4.11.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria
Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012.

4.11.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos
termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

4.11.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

4.11.10.No caso de exercício de atividade regulamentada, ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, conforme
legislação pertinente, conforme exigências descritas no Termo de Referência.

4.11.11. Declaração de inexistência de fatos impeditivos previstos nos artigos 38 e 44 da Lei nº 13.303/2016, conforme modelo constante de anexo do
presente Edital;

4.12. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectivas, quando houver;
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4.13. Serão exigidos os seguintes documentos para verificação da capacidade técnica:

a) no mínimo, 01 (um) atestado, em nome da interessada, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, referente à execução satisfatória,
compatível com o seguinte requisito: prestação de serviços de Agente de Integração de Estágios para execução das etapas de recrutamento,
seleção, contratação, acompanhamento e desligamento dos estagiários mediante recebimento de taxa de administração por estudante  (art. 58, II
da Lei 13.303/2016 - havendo parcela de relevância a ser destacada. Não havendo parcela de relevância a comprovação se dará com relação à boa
execução do objeto anteriormente);

b) além do atestado, outros requisitos poderão estar definidos no Termo de Referência, com vistas ao estabelecimento de parâmetros objetivos para análise
da comprovação (atestados de capacidade técnico-operacional) de que a licitante já tenha fornecido bens pertinentes e compatíveis em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitação.

4.14. É permitido o somatório de quantitativos havidos em mais de um atestado.

4.15. É permitida a apresentação de atestados de capacidade técnica emitidos em nome de outra empresa da qual a licitante seja subsidiária integral e/ou
de subsidiária integral pertencente a licitante, desde que pertencente à mesma atividade econômica;

4.16. Somente serão aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a conclusão do contrato ou, tratando-se de prestação de serviços contínuos,
se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser executado em prazo inferior.

4.17. Os atestados deverão conter nome, endereço, telefone de contato do atestador ou qualquer outro meio que permita à Embrapa manter contato com a
sociedade atestante.

4.18. Para demonstração da Qualificação Econômica Financeira, será exigida a seguinte documentação:

4.18.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

4.18.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

4.18.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);

4.18.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações
contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

4.18.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

4.18.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o
artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

4.18.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG)
e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas:

 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

         Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG = Ativo Total___________________________

         Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

LC = Ativo Circulante__________

         Passivo Circulante

 

4.18.4. As empresas que apresentarem Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) igual ou menor que 1 (um) quando da
habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio
líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. (definição conforme artigo 24 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de
2018)

4.18.5. Caso a licitante que apresente resultado igual ou menor que 1(um) não atenda as condições do item anterior, a qualificação econômica-
financeira poderá ser demonstrada, mediante a apresentação de garantia no percentual de 5% (cinco por cento) , podendo o licitante optar por uma das
seguintes modalidades: caução em dinheiro; seguro-garantia; e fiança bancária.

 

4.19. Microempresas e empresas de pequeno porte deverão atender a todas as exigências de habilitação previstas neste edital.

4.20. Para as microempresas e empresas de pequeno porte (nos termos da Lei Complementar nº 123/2006) que tenham alguma restrição, em relação à
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a
critério da administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de negativa, nos termos do § 1o do art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006 e art. 4º e seus parágrafos, do Decreto nº 8.538/2015;

4.21. Para aplicação do disposto no item 4.20, o prazo para regularização fiscal será contado a partir da divulgação do resultado da fase de habilitação;

4.22. A prorrogação do prazo constante do item 4.20 poderá ser concedida, a critério da Embrapa, após requerimento justificado da licitante.

4.23. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará decadência do direito à contratação, sendo facultado à
administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

4.24. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o pregoeiro
considerará o licitante inabilitado, devendo instruir o processo, se for o caso, com vistas a possíveis penalidades.

4.25. Para verificação da regularidade fiscal, serão exigidos, exclusivamente:

a) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

b) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

a) Valor unitário e total;

b) Fabricante, se for o caso;
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c) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o
modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

5.2. As propostas deverão incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários,
seguros, taxas, lucro, uniformes, alimentação, transporte, e outros necessários ao cumprimento integral do objeto.

5.3. O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, contados da data prevista para abertura da sessão, podendo vir a ser prorrogado
mediante solicitação da Embrapa e aceitação do licitante.

5.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema COMPRASNET, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado
por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência.

5.7. A licitante, Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, que venha a ser contratada, tendo em vista o objeto da presente licitação, poderá beneficiar-
se da condição de optante pelo Simples Nacional, conforme disposições contidas no art. 18, §5º-C, VI da Lei Complementar nº 123/2006, desde que
observadas as condições fixadas pelo § 1º  do art. 17 da mesma Lei.

 

6. DO PROCESSAMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

6.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.

6.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados
do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.8. O lance deverá ser ofertado considerando o critério de julgamento definido no presente edital.

6.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.10. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema,
observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

6.11. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com as regras deste edital deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência
ser comunicada imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia;

6.12. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do
licitante.

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.

6.16. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível
aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

6.16.1.  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e
reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Envio de Lances no modo de disputa "aberto"
6.18. Caso a licitação ocorra pelo modo de disputa aberto, os procedimentos da etapa de lances serão os seguintes:

6.19. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta deverá ser 0,03(zero virgula zero três).

6.20. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

6.21. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.22. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

6.23. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio,
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço, na forma do §3º do artigo 32 de Decreto
10.024/2019.

Envio de Lances no modo de disputa "aberto e fechado"
6.24. Caso seja adotado o modo de disputa "aberto e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado,
considerando os seguintes procedimentos:

6.25. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente
dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.

6.26. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços
até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.27. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.28. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.29. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais
licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

6.30. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa
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de lance fechado atender às exigências de habilitação.

Direito de Preferência para microempresas e empresas de pequeno porte
6.31. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro deverá verificar a ocorrência de empate ficto em favor de microempresa ou empresa de pequeno porte,
assegurando, se for o caso, o direito de preferência, observando-se o seguinte:

a) o empate ficto ocorrerá quando as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por
cento) superiores ao menor preço;

b) ocorrendo o empate, a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada, poderá, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, contado
do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que,
atendidas as exigências de habilitação, deve ser adjudicado o objeto em seu favor.

c) se a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada não exercer o direito de preferência, deverão ser convocadas as
remanescentes que porventura se enquadrem na situação de empate, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

d) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem em situação de empate,
deve ser realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro pode apresentar melhor oferta.

6.32. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, deixe de apresentar, no prazo citado, nova proposta de preço inferior
àquela considerada vencedora do certame ou apresente proposta de preço inaceitável ou deixe de atender às exigências de habilitação, o pregoeiro
convocará, dentre as empresas remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 6.32., na ordem classificatória, a próxima
microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada para o exercício do mesmo direito de preferência.

6.33. O procedimento previsto no subitem 6.32. será adotado, sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital ou até que não haja
microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadre na hipótese do subitem 6.32.

6.34. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos nos subitens 6.32. e 6.33., o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente
vencedora do certame, desde que sua proposta seja aceitável e ele apresente os documentos de habilitação, tudo de acordo com o presente Edital.

6.35. O disposto no subitem 6.33. somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno
porte.

6.36. Encerrada a etapa de lances, se a proposta atender aos critérios de aceitabilidade de preços, o licitante detentor da melhor oferta, após solicitação do
pregoeiro,encaminhará em até 2 (duas) horas, por meio da funcionalidade "enviar anexo" presente no sistema Comprasnet ou, em caso de problemas de
comunicação na rede e de forma motivada pelo licitante, no e-mail jose.alexandre@embrapa.br, a PROPOSTA FORMAL e, se necessário, os documentos
complementares, decomposta em Planilha de Preços, conforme modelo anexo ao presente Edital, com os preços adequados ao seu último valor ofertado.

    6.36.1. Em caráter de diligência, os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Comprasnet poderão ser solicitados, devendo o
novo envio ocorrer em original,  por cópia autenticada ou digitalizados, conforme os parâmetros estabelecidos pelo artigo 5º do Decreto nº 10.278, de
18 de março de 2020, a qualquer momento. Nesse caso, os documentos deverão ser encaminhados, no prazo e no endereço indicados pelo Pregoeiro.

    6.36.2. É de responsabilidade do licitante confirmar, junto à Embrapa, o recebimento dos documentos de habilitação e proposta final, não cabendo à
Embrapa a responsabilidade pelo desconhecimento de tais informações.

Direito de Preferência - art. 3º da Lei nº 8.248/1991
6.37. Para a aquisição de bens comuns de informática e automação, definidos no art. 16-A da Lei n° 8.248, de 1991, será assegurado o direito de
preferência previsto no seu artigo 3º, conforme procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010.

6.38. Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos termos da Lei nº 8.248, de 1991, as licitantes qualificadas como microempresas
ou empresas de pequeno porte que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 2010, terão prioridade no exercício desse benefício
em relação às médias e às grandes empresas na mesma situação.

6.39. Quando aplicada a margem de preferência a que se refere o Decreto nº 7.546, de 2 de agosto de 2011, não se aplicará o desempate previsto no
Decreto nº 7.174, de 2010.

6.40. Para produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menor preço não tenha por objeto produto manufaturado nacional, o sistema
automaticamente indicará as propostas de produtos manufaturados nacionais que estão enquadradas dentro da referida margem, para fins de aceitação
pelo Pregoeiro.

6.41. Nesta situação, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar.

Critério de Desempate
6.42.  Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no Art. 55, da Lei 13.303/2016, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

6.43.  Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 6.43, caso não haja envio de lances após o início da fase competitiva.

6.44. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

 

7. DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA
7.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital.

7.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.1.2. A negociação deverá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem inicialmente estabelecida, quando o preço do primeiro colocado,
mesmo após a negociação, permanecer acima do orçamento estimado.

7.2. O valor global da proposta, após a negociação, não poderá superar o orçamento estimado pela Embrapa, sob pena de desclassificação do licitante.

7.3. Se depois de adotada a providência referida no item 7.1.2 não for obtido valor igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, será
revogada a licitação.

Do julgamento da proposta
7.4. O pregoeiro poderá desclassificar as propostas que apresentem preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que,
comprovadamente, forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida.

7.5. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha de custos, desde que não contrariem instrumentos legais, não caracterizará motivo
suficiente para a desclassificação da proposta.

7.6. A análise de exequibilidade da proposta não deverá considerar materiais e instalações a serem fornecidos pelo licitante em relação aos quais ele
renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta.

7.7. O pregoeiro poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade ou qualquer outro aspecto da proposta.

7.8. O pregoeiro poderá exigir do licitante a demonstração da exequibilidade da sua proposta, podendo para tanto e conforme o caso adotar os
procedimentos mais adequados para tanto, tais como:

a) Requerer a apresentação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas em dissídios coletivos de trabalho;

b) Solicitar informações junto às Secretarias de Trabalho e de Previdência, do Ministério da Economia;

Edital 13731721         SEI 21155.000238/2025-16 / pg. 6

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art45


c) Realizar consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;

d) Realizar pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

e) Realizar verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração Pública ou com a iniciativa privada;

f) Realizar pesquisa de preço com agentes econômicos dos insumos utilizados, tais como: atacadistas,lojas de suprimentos, supermercados e
fabricantes;

g) Realizar a verificação de notas fiscais dos produtos cotados na proposta e anteriormente adquiridos  pelo proponente;

h) Realizar o levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa;

i) Realizar ou consultar estudos setoriais;

j) Realizar consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;

k) Realizar a análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que o licitante disponha para a prestação dos
serviços.

7.9. Qualquer licitante poderá requerer, motivadamente, que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo
apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

7.10. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão
pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata;

7.11. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de
02 (duas horas), sob pena de não aceitação da proposta.

7.11.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e
formalmente aceita pelo Pregoeiro.

7.12. Se a proposta do licitante vencedor da etapa competitiva de lances não for aceitável, o pregoeiro examinará as propostas subsequentes, na ordem de
classificação, verificando o seu atendimento até a apuração de uma proposta que atenda os termos do Edital e desta verificando as condições de
habilitação. Constatado o atendimento às exigências fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

7.13. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da
Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

7.14. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos
meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da
proposta, no local a ser indicado e dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência

7.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

7.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.17. Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade definidos no Termos de Referência.

7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora
das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

7.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado
pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referência.

7.20. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe
técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

7.21. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo e no local definido no Termo
de Referência, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

7.22. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os
manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

7.23. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que
envie imediatamente, por meio eletrônico, com posterior encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da caracterização do produto
manufaturado nacional, nos termos dos respectivos Decretos regulamentares.

7.24. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas
brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

7.25. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de
preferência.

7.26. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação.

7.27. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

7.28. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

7.29. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido
preço melhor.

7.30. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.31. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o
Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123,
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

7.32. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital

 

8 Habilitação
8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União ( https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).

8.1.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados nos termos do disposto no art. 26, do Decreto
10.024/2019.
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8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

8.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

8.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.

8.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar
nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

8.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução
Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

8.5.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá
atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;

8.5.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão
pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

8.5.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de
certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

8.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, nos termos do § 2º do artigo 38 do
Decreto 10.024/2019.

8.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

8.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

8.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em
nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.10. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

 

9. RECURSOS
9.1. Declarado o vencedor do pregão durante a sessão pública, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer,
quando deverá ser concedido a ele o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso a contar da disponibilização da decisão, ficando
os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que devem começar a correr do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

9.2. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput do art. 44 do Decreto
10.024/2019, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

9.3. Apresentadas as razões e contrarrazões, o pregoeiro disporá de 5 (cinco) dias úteis, para decisão.

9.4. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser aproveitados.

 

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

10.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

10.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

10.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

10.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

10.6. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus
dados cadastrais atualizados.

 

11. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
11.1. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a
homologação, nos termos do disposto no inciso IX do caput do art. 17 do Decreto 10.024/2019.

11.2. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento
licitatório, nos termos do disposto no inciso V do caput do art. 13 do Decreto 10.024/2019.

 

12. ERROS OU FALHAS
12.1. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos
e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação, observado o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999 .

12.2. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.

 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
(__) Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

(_X_) Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de Referência
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14. DA CONTRATAÇÃO
14.1. Quando a Embrapa convocar o licitante com preço mais bem classificado para assinatura do Contrato, este deverá fazê-lo em prazo de até 10 (dez)
dias úteis prorrogáveis por igual período, a critério da Embrapa. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o instrumento contratual, dentro do
prazo e condições estabelecidos, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

14.2. Havendo recusa de assinatura do Contrato, a Embrapa poderá revogar a licitação ou convocar os licitantes registrados no cadastro reserva, para
adjudicação do objeto da licitação e homologação pela autoridade superior.

 

15. PENALIDADES
15.1. Aquele que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato ou ata de registro de preços, deixar de entregar
documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará
impedido de licitar e de contratar com a União, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas neste
edital e no contrato e das demais cominações legais.

15.2. O licitante estará sujeito à multa, garantido o contraditório e a ampla defesa, nas seguintes hipóteses e nos seguintes percentuais:

a) não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ou não mantiver a proposta – multa de 15% (quinze por cento)
sobre o valor da sua proposta;

b) deixar de entregar documentação exigida neste Edital – multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da sua proposta;

c) apresentar documentação falsa – multa de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor da sua proposta;

d) comportar-se de modo inidôneo – multa de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor da sua proposta;

e) fizer declaração falsa – multa de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor da sua proposta;

f) cometer fraude fiscal – multa de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor da sua proposta.

15.3. Ocorrendo mais de uma infração, as multas serão cumulativas até o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

15.4. As penalidades referentes à inexecução do Contrato estão estabelecidas no instrumento de contratação, conforme instrumento de contratação em
anexo ao presente edital, podendo, ainda, constar do Termo de Referência.

15.5. A aplicação das penalidades acima referidas correrão em processo administrativo devidamente autuado conforme a Lei, o qual poderá iniciar-se de
ofício ou a pedido de qualquer interessado.

15.6. Será dada vista dos autos à parte interessada, o qual terá direito de obter cópias de documentos nele contidos e conhecer as decisões proferidas,
ressalvados os dados e documentos de terceiros protegidos por sigilo ou pelo direito à privacidade, à honra e à imagem.

15.7. A aplicação das penalidades ocorrerá após apresentação defesa pelo interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato (Lei nº
13.303/2016, art. 83, § 2º e item 11.1.2.3 do Regulamento de Licitações, Contratos e Convênios da Embrapa), momento em que lhe será facultado formular
alegações, apresentar documentos, bem como produzir provas.

15.8. Serão recusadas, mediante decisão fundamentada, as provas propostas pelo interessado quando sejam ilícitas, impertinentes, desnecessárias ou
protelatórias.

15.9. O interessado será intimado de prova ou diligência ordenada, com antecedência de 3 (três) dias úteis da sua realização.

15.10. Ultrapassada as fases do item 17.7, caberá ao Chefe Adjunto de Administração da Unidade/Supervisor de Contratações Públicas da Sede o
acolhimento ou não da defesa apresentada, devendo proferir decisão com a indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinarem a decisão.

15.11. O interessado será intimado da decisão, por intermédio de seu preposto ou, alternativamente, por meio de correspondência com Aviso de
Recebimento ou, ainda, por qualquer meio que assegure a certeza da ciência do interessado.

15.11.1. No caso de desconhecimento ou de domicílio/sede indefinido, a intimação será efetuada por meio de publicação Diário Oficial da União.

15.12. Da decisão administrativa cabe recurso, no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da intimação do ato (item 12.1. do Regulamento de Licitações,
Contratos e Convênios da Embrapa).

15.13. Poderá o interessado, quando a interposição do recurso, juntar os documentos que julgar convenientes.

15.14. O recurso interposto não terá efeito suspensivo. No entanto, havendo receio de prejuízo de difícil ou incerta reparação decorrente da execução, a
autoridade recorrida ou a imediatamente superior poderá, de ofício ou a pedido, dar efeito suspensivo ao recurso.

15.15 Interposto o recurso, o Chefe Adjunto de Administração intimará os demais interessados, se for o caso,  para que, no prazo de 10 (dez) dias corridos,
apresentem alegações.

15.16. O recurso será dirigido ao Chefe Adjunto de Administração, o qual, se não  reconsiderar sua decisão,  o encaminhará ao Chefe Geral.

15.17.O recurso não será conhecido quando interposto fora do prazo ou  por quem não seja legitimado.

15.17.1.  O não conhecimento do recurso não impede a Embrapa de rever de ofício o ato ilegal, desde que não ocorrida preclusão administrativa.

15.18. A autoridade competente para decidir o recurso poderá confirmar, modificar, anular ou revogar, total ou parcialmente a decisão recorrida.

15.18.1. Se da aplicação do disposto no item 17.17 puder decorrer gravame à situação do recorrente, este deverá ser cientificado para que formule suas
alegações antes da decisão, no prazo de 10 (dez) dias corridos.

15.19. Os prazos começam a correr a partir da data da intimação ou cientificação, excluindo-se da contagem o dia do começo e incluindo-se o do
vencimento.

15.20. Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte se o vencimento cair em dia em que não houver expediente ou este for encerrado
antes da hora normal.

15.21. As penalidades referentes à inexecução do Contrato estão estabelecidas no instrumento de contratação, conforme instrumento de contratação em
anexo ao presente edital, podendo, ainda, constar do Termo de Referência.

15.22. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo.

15.23. As sanções serão registradas e publicadas no Sicaf.

 

16. ATOS LESIVOS À Embrapa
16.1. Com fundamento no artigo 5º da Lei nº 12.846/2013, o licitante estará sujeito às sanções estabelecidas neste Edital, observados o contraditório e a
ampla defesa, e sem prejuízo das demais cominações legais, no caso dos atos lesivos à Embrapa, assim definidos:

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público;

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
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d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar contrato administrativo;

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública,
sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração pública;

16.2. Constatada a prática de ato lesivo à Embrapa, pela configuração, de uma das condutos tipificadas no inciso IV do Artigo 5º da Lei 12.846/2013, haverá
a responsabilização administrativa, na forma dos artigos 6º e 7º da 12.846/2013.

16.3. Caso os atos lesivos apurados envolvam infrações administrativas à Lei nº 13.303/2016 ou a outras normas de licitações e contratos da administração
pública, e tenha ocorrido a apuração conjunta, o licitante também estará sujeito a sanções administrativas que tenham como efeito restrição ao direito de
participar em licitações ou de celebrar contratos com a administração pública, a serem aplicadas no Processo Administrativo de Responsabilização.

16.4. A decisão administrativa proferida pela autoridade julgadora ao final do PAR será publicada no Diário Oficial da União e no sítio eletrônico da Embrapa.

16.5. A aplicação das sanções previstas neste item não exclui, em qualquer hipótese, a obrigação da reparação integral do dano causado.

16.6. O licitante sancionado administrativamente pela prática de atos lesivos contra a Embrapa, nos termos da Lei n° 12.846/13, publicará a decisão
administrativa sancionadora na forma de extrato de sentença, cumulativamente:

a) em meio de comunicação de grande circulação na área da prática da infração e de atuação do licitante ou, na sua falta, em publicação de circulação
nacional;

b) em edital afixado no próprio estabelecimento ou no local de exercício da atividade, em localidade que permita a visibilidade pelo público, pelo prazo
mínimo de 30 (trinta) dias; e

c) em seu sítio eletrônico, pelo prazo de trinta dias e em destaque na página principal do referido sítio.

16.7. A publicação a que se refere o item 18.6 será feita a expensas da pessoa jurídica sancionada.

16.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e
prejuízos à Embrapa resultantes de ato lesivo cometido pelo licitante, com ou sem a participação de agente público.

16.9. O PAR e o sancionamento administrativo obedecerão às regras e parâmetros dispostos em legislação específica, notadamente, na Lei nº 12.846/2013
e no Decreto nº. 8.420, de 18 de março de 2015, inclusive suas eventuais alterações, sem prejuízo ainda da aplicação do ato de que trata o art. 21 do
Decreto nº. 8.420/2015.

16.10. Na esfera administrativa, a responsabilidade da pessoa jurídica não afasta a possibilidade de sua responsabilização na esfera judicial.

16.11 As disposições deste item se aplicam quando o licitante se enquadrar na definição legal do parágrafo único do art. 1º da Lei nº 12.846/2013.

 

17. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
17.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura
da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do edital.

17.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, podendo suspender a
abertura da sessão pública caso entenda conveniente.

17.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a administração.

17.4. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data
fixada para abertura da sessão pública.

17.5. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre
a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação.

17.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

17.7. O licitante, através de consulta permanente ao sítio acima indicado, deverá manter-se atualizado quanto a quaisquer alterações e esclarecimentos
sobre o Edital, não cabendo à Embrapa a responsabilidade por desconhecimento de tais informações, em face de inobservância do licitante quanto ao
procedimento apontado neste item.

17.8. Todos os pedidos/impugnações e suas respectivas respostas serão devidamente publicados no sítio eletrônico da Embrapa.

17.9. Somente serão consideradas as impugnações encaminhadas até às 17h:00min do último dia para sua interposição.

17.10. O dia de abertura da licitação não é computado para a contagem dos prazos indicados neste item.

17.11. Os pedidos de esclarecimentos serão respondidos antes da sessão de abertura da licitação.

17.12. Não serão prestados esclarecimentos por telefone.

17.13. Acolhida a impugnação contra o Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não
afetar a formulação das propostas.

 

18. DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1. Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados, em qualquer época.

18.2. A Embrapa poderá promover alterações nos termos deste Edital, havendo reabertura do prazo para a apresentação das propostas, quando tais
alterações afetarem a formulação das propostas.

18.3. A Embrapa poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente que constitua óbice manifesto e
incontornável, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento
viciado, observado o disposto no art. 62 da lei 13.303/2016.

18.4. Os recursos destinados à contratação correrão por conta do orçamento da Embrapa.

18.5. Fica eleito o foro da Seção Judiciária Federal do Mato Grosso, em Sinop-MT, c om exclusão de qualquer outro, para dirimir qualquer questão oriunda
da presente licitação.

18.6. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos:

a) ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;

b) ANEXO I - A - Modelo de Termo de Compromisso de Estágio Não Obrigatório;

c) ANEXO I- B - Tabela de Valores Máximos de Bolsa de Estágio;

d) ANEXO I - C - Valores Máximos por Unidade participante;

f) ANEXO II - MODELO PARA A PROPOSTA – Planilha de Preços;

g) ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO;

h) ANEXO IV - MODELO DE CONTRATO.
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I) ANEXO IV-A - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO
 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Agente de Integração de Estágios para execução das etapas de recrutamento, seleção,
contratação, acompanhamento e desligamento dos estagiários na Embrapa Agrossilvipastoril, mediante pagamento de serviço de agente de integração por
estudante, de forma a preencher 20 vagas de estágio da Embrapa.
 
Obs¹ - O objeto em disputa, é o somatório de 240 taxas de administração referentes a um período de 12 meses .
 
2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
 
A Embrapa Agrossilvipastoril, no intuito de contribuir para a formação de estudantes de nível médio e superior, concede estágio a alunos regularmente
matriculados em instituições públicas e particulares de ensino, por meio do Programa de Estágio e Complementação Educacional, coordenado, na Embrapa
Agrossilvipastoril, pelo Setor de Gestão de Pessoas - SGP
 
De acordo com a Lei 11.788/2008, Art. 1º: “Estágio é ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, que visa à preparação para
o trabalho produtivo de educandos que estejam frequentando o ensino regular em instituições de educação superior, de educação profissional, do ensino
médio, da educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade de Educação de Jovens e Adultos".
 
O estágio na Embrapa Agrossilvipastoril constitui-se ainda um instrumento de integração em termos de treinamento prático de aperfeiçoamento técnico-
cultural, científico e de relacionamento humano, oportunizando ao estudante um novo olhar para a importância das pesquisas agropecuárias em benefício da
sociedade brasileira.
 
Bianchi[1] (2012), afirma que o estágio, quando visto como uma atividade que pode trazer imensos benefícios para a aprendizagem, para a melhoria do ensino
e para o estagiário, no que diz respeito à sua formação, certamente trará resultados positivos para a sociedade que absorverá estes profissionais.
 
Em conformidade com a Resolução Normativa nº 01/2018, que trata dos procedimentos a serem adotados para concessão de estágio na Embrapa, o SGP,
sob a orientação da GAAP, coordena o Programa de Estágios, com diretrizes e orientações. As ações afetas à gestão e à execução do Programa de Estágios
têm exigido cada vez mais tempo de dedicação dos recursos humanos envolvidos em sua realização, visto que abrangem a celebração de convênios com
Instituições de Ensino, o recrutamento, a seleção, a contratação, o acompanhamento dos Termos de Compromisso de Estágio, em consonância com a
legislação vigente, o suporte técnico e administrativo, além da folha de pagamento dos estagiários não obrigatórios, incluindo suas obrigações legais, como a
geração de declaração anual de rendimentos.
 
Nesse sentido, além do envolvimento do SGP, para efetiva consecução do Programa, é necessário o esforço coletivo de distintas áreas de trabalho, tais como:
SOF, SPS, NTI entre outros. Assim sendo, o quantitativo de empregados envolvidos no processo se amplia.
 
Nota-se que o excesso de ações relacionadas à operacionalização do Programa, em alguns momentos, prejudica outras atividades que poderiam estar sendo
realizadas pelo SGP, como por exemplo, o desenvolvimento dos estagiários, incluindo ações voltadas para orientação e postura profissional.
 
A contratação de um Agente de Integração para executar o Programa de Estágio traz diversos benefícios tanto para a Empresa, como para os estagiários:
 
● Dedicação à gestão e ao acompanhamento do Programa pelos empregados que atuam no processo;
● Ampliação do banco de estagiários, possibilitando oferta maior de candidatos às Unidades da Embrapa;
● Agilidade no processo de contratação e renovação, tendo em vista a manutenção, por parte do agente de integração, de convênios ou outros instrumentos
jurídicos específicos com Instituições de Ensino públicas e privadas, devidamente reconhecidas e aprovadas pelo Ministério da Educação;
● Possibilidade de desenvolvimento dos estagiários, por meio de ações específicas, além das atividades realizadas durante o estágio;
● Capacidade de administração do Programa de Estágio em nível distrital, realizando todo o processo, em conformidade legal e com os perfis definidos pela
Embrapa;
● Manutenção da autonomia das Unidades no planejamento, acompanhamento e execução do processo, garantindo o alinhamento deste às demandas
institucionais do Centro de Pesquisa.
 
Tal contratação tem amparo no Art. 5º da Lei 11.788/2008, que permite a terceirização desse tipo de serviço:
 
“As instituições de ensino e as partes concedentes de estágio podem, a seu critério, recorrer a serviços de agentes de integração públicos e privados,
mediante condições acordadas em instrumento jurídico apropriado, devendo ser observada, no caso de contratação com recursos públicos, a legislação que
estabelece as normas gerais de licitação”.
 
O Agente de Integração é a pessoa jurídica especializada na execução dos procedimentos legais, técnicos e administrativos inerentes ao estágio de
estudantes, junto a empresas e órgãos públicos e particulares. Essa pessoa jurídica auxilia o processo de aperfeiçoamento do estágio, contribuindo para
ampliação da atuação do estudante no mercado de trabalho, aproximando instituições de ensino, partes concedentes e alunos[2].
 
Ressalte-se ainda que, consoante legislação vigente, o Agente de Integração se responsabiliza civilmente pela indicação de estagiários para realização de
tarefas ou atribuições não compatíveis com as atividades curriculares do curso, assim como estagiários matriculados em cursos ou instituições para as quais
não haja previsão de estágio curricular. Dessa forma, a Empresa contratante permanece resguardada em termos legais pelo não cumprimento da legislação,
se houver, por parte do agente de integração contratado.
 
Por se tratar de serviço de natureza continuada, a contratação de Agentes de Integração tem sido prática recorrente na Administração Pública Direta e Indireta
como forma de alcançar o princípio da economicidade.
 
Diante desse contexto e considerando que a prática desse tipo de contratação está prevista em lei e é adotada por diversos órgãos da Administração Pública
Federal, afirma-se ser de suma importância para a Embrapa a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Agente de Integração de
Estágios para execução do processo na Embrapa Agrossilvipastoril.
 

[1] Bianchi, Anna Cecilia de Moraes. Manual de orientação estágio supervisionado. 4. Ed. São Paulo: Cengage Learning, 2012
[2] http://www.sitedoestagio.com.br/go/down/cartilha_estagio_IEL.pdf consultado em 20/02/2015
 
3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO (DESCRIÇÃO DETALHADA)
 
O objeto desta licitação é serviço comum e tem natureza contínua e ininterrupta, durante o período de vigência do contrato, conforme descrição abaixo.
 
3.1. Requisitos mínimos para participação do processo licitatório
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3.1.1. Possuir sistema Web que permita o acesso aos estagiários, supervisores e gestores do processo de estágio, facilitando sua execução,
acompanhamento e gestão.
 
3.2. Articulação com Instituições de Ensino
 
3.2.1. Possuir convênio com todas as Instituições de Ensino que tiverem alunos com Termo de Compromisso de Estágio vigente na Embrapa no prazo
estabelecido de até 60 (sessenta) dias a partir da assinatura do contrato;
 
3.2.2. Possuir convênio com Instituições de Ensino, públicas e privadas, reconhecidas pelo Ministério da Educação, para concessão de estágio, estabelecendo
as condições necessárias exigidas pela legislação vigente. Para elaboração dos convênios, devem ser observados a legislação vigente aplicável e os
normativos internos da Embrapa;
 
3.2.3. Renovar convênios com Instituições de Ensino públicas e privadas e sempre que solicitado pela Embrapa, celebrar novos convênios com Instituições
ainda não conveniadas;
 
3.2.4. Disponibilizar semestralmente para a Instituição de Ensino, relatório de acompanhamento de estágio elaborado pelo empregado supervisor com vistas
obrigatórias ao estagiário.
 
3.3. Recrutamento
 
3.3.1. Dar ampla divulgação das vagas de estágio na Embrapa em meios de comunicação de grande abrangência e junto às Instituições de Ensino.
 
3.4. Seleção
 
3.4.1. Realizar processo de seleção de acordo com as exigências da vaga e parâmetros definidos pela Embrapa, tais como: realização de entrevistas
individuais e coletivas, dinâmicas e aplicação de provas de conhecimento, e encaminhar à Empresa, no mínimo, 3 (três) alunos que mais se destacarem no
processo seletivo, em até 5 (cinco) dias úteis após a solicitação de seleção;
 
3.4.2. Priorizar, durante a seleção dos estudantes, aqueles contemplados pelo ProUni e/ou FIES;
 
3.4.3. Assegurar 10% (dez por cento) do total de vagas previstas na contratação às pessoas com deficiência, conforme disposto no Art. 17, parágrafo 5° da Lei
11.788, de 25/09/2008;
 
3.4.4. Para cada 03 (três) estudantes convocados da lista universal, 1 (uma) vaga será destinada ao candidato com deficiência;
 
3.4.5. O percentual de 10% reservado para os candidatos com deficiência será destinado ao estudante cuja deficiência seja compatível com o estágio a ser
realizado.
 
3.5. Contratação
 
3.5.1. Realizar conferência dos documentos de contratação apresentados pelo aluno, conforme determinação da legislação vigente e normas internas da
Embrapa;
 
3.5.2. Emitir e encaminhar, para assinaturas, Termo de Compromisso de Estágio dos estudantes selecionados pela Embrapa (ANEXO I), com duração máxima
de 12 meses, assim como documentos necessários para contratação, conforme modelos fornecidos pela Empresa. A data de início da vigência do Termo de
Compromisso de Estágio ocorrerá em até 15 (quinze) dias úteis após a seleção do estudante pela Embrapa;
 
3.5.3. Observar o prazo limite de 2 (dois) anos de estágio na Embrapa, exceto quando se tratar de estagiário portador de deficiência, que poderá estagiar até o
término do curso na Instituição de Ensino a que pertença;
 
3.5.4. Analisar a compatibilidade entre as atividades contidas no Plano de Atividades, o curso do estagiário e a formação/experiência do supervisor de estágio
na Embrapa;
 
3.5.5. Atender, a qualquer tempo, as demandas de nova contratação de estagiário, observando o quantitativo de vagas previamente estabelecido por Unidade
da Embrapa;
 
3.5.6. Enviar informação ao supervisor de estágio da Embrapa sobre a data de contratação dos alunos, após emissão do Termo de Compromisso de Estágio;
 
3.5.7. Contratar seguro de acidentes pessoais em favor do estudante compatível com os valores de mercado, abrangendo os seguintes eventos: morte
acidental, morte natural, invalidez por doença e invalidez por acidente, bem como indicar o número da apólice no Termo de Compromisso de Estágio, e
encaminhar cópia da apólice à Embrapa;
 
3.5.8. Orientar o estudante sobre os aspectos legais e técnicos do estágio, sobre a utilização do seguro e outras informações determinadas pela Embrapa no
momento da contratação;
 
3.5.9. Disponibilizar, em seu sistema Web, ficha com dados pessoais e de contrato dos estagiários, para a Embrapa Agrossilvipastoril providenciar a confecção
do crachá, no dia do início das atividades do aluno.
 
3.6. Aditivos de Termo de Compromisso
 
3.6.1. Atender, a qualquer tempo, as demandas referentes a alterações nos Termos de Compromisso de Estágio, conferindo a apresentação da
documentação necessária para sua realização;
 
3.6.2. Emitir e encaminhar para assinaturas de Termos Aditivos referentes à prorrogação de estágio, alteração de Supervisor, alteração de carga horária,
alteração de horário, alteração de lotação, conforme modelos fornecidos pela Embrapa, em até 3 (três) dias úteis após a solicitação.
 
3.7. Desligamento
 
3.7.1. Atender, a qualquer tempo, as demandas de desligamentos de estagiários;
 
3.7.2. Emitir e encaminhar para assinaturas os Termos de Distrato, conforme modelo fornecido pela Embrapa, em até 3 (três) dias úteis após a solicitação;
 
3.7.3. Verificar a data de vigência do vínculo entre os estagiários e a Embrapa, providenciando o encerramento do Termo de Compromisso de Estágio
daqueles alunos que não terão o estágio renovado;
 
3.7.4. Aplicar avaliação online de encerramento de estágio, no momento do desligamento do estagiário, conforme modelos definidos pela Embrapa, e enviar
respostas em banco de dados, em formato Excel, para a Embrapa Agrossilvipastoril;
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3.7.5. Emitir certificado de estágio para os alunos desligados, conforme modelo definido pela Embrapa.
 
3.8. Acompanhamento do processo
 
3.8.1. Controlar o número de vagas de estágio de acordo com o quadro estabelecido pelas Unidades da Embrapa;
 
3.8.2. Gerenciar os vencimentos dos Termos de Compromisso de Estágio vigentes, providenciando o desligamento do estudante ou a renovação do Termo,
conforme o caso;
 
3.8.3. Substituir, a pedido da Embrapa, os estagiários que não consigam adequar-se às normas institucionais da Empresa e às atividades que lhe forem
atribuídas pelo supervisor do estágio;
 
3.8.4. Informar ao supervisor de estágio da Embrapa, com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias, a data de encerramento do Termo de
Compromisso de Estágio, para que possa providenciar os documentos de renovação ou desligamento, conforme o caso;
 
3.8.5. Solicitar semestralmente, ao estagiário, a apresentação de declaração de vínculo com a Instituição de Ensino e histórico escolar/boletim e encaminhar à
Embrapa comprovação de que a solicitação foi feita;
 
3.8.6. Informar ao supervisor de estágio e ao SGP, a ocorrência de qualquer irregularidade, bem como tomar as providências necessárias para regularização,
em até 2 (dois) dias úteis;
 
3.8.7. Fornecer declarações de estágio aos alunos;
 
3.8.8. Cumprir a aplicação da legislação vigente referente ao processo de estágio;
 
3.8.9. Cumprir a aplicação da Norma de Estágio vigente na Embrapa;
 
3.8.10. Realizar a gestão e controle do período de recesso dos estagiários, conforme orientações da Embrapa, fazendo a marcação do período de gozo e
emitindo aviso de recesso para assinatura do estagiário e seu supervisor;
 
3.8.11. Disponibilizar, no período adequado e conforme determinação da Embrapa, formulário eletrônico para que o supervisor de estágio possa realizar o
relatório de acompanhamento semestral de estágio;
 
3.8.12. Informar mensalmente à Embrapa sobre relatórios de acompanhamento de estágio não realizados;
 
3.8.13. Emitir relatórios gerenciais em Excel, conforme demanda da Embrapa. Ex. Número de estagiários por grau de escolaridade, idade, raça, deficiência,
etc;
 
3.8.14. Emitir relatórios mensais em Excel, conforme demanda da Embrapa. Ex. Número de estagiários contratados, número de estagiários desligados, Termo
de Compromisso de Estágio com vencimento próximo, etc.;
 
3.8.15. Encaminhar, mensalmente, planilha em Excel, com as informações dos estagiários que estão com Termo de Compromisso de Estágio vigente para
controle da Embrapa.
 
3.8.16. Acompanhar a frequência mensal dos estagiários por meio dos supervisores de estágio.
 
3.9. Declaração de Rendimentos
 
3.9.1. Emitir e enviar anualmente, à Receita Federal, os dados relativos aos rendimentos dos estagiários (Declaração do Imposto sobre a Renda Retido na
Fonte - DIRF), conforme determinado pela legislação;
 
3.9.2. Emitir a cédula C (Comprovante de Rendimento Anual) dos estagiários e enviar aos estudantes, conforme determinação da Receita Federal.
 
3.10. Capacitação
 
3.10.1. Realizar cursos e/ou palestras semestrais sobre cidadania, ética, postura profissional, para os estagiários;
 
3.10.2. Realizar cursos e/ou palestras anuais sobre o papel do supervisor de estágio para os empregados da Embrapa que supervisionam estagiários.
 
4. QUANTIDADE E UNIDADE DE MEDIDA
 
4.1. Contratação de pessoa jurídica especializada, em regime de serviço contínuo e ininterrupto, sob demanda, para atuar como Agente de Integração na
Embrapa Agrossilvipastoril elencadas no item 20 deste documento para o preenchimento de 20 vagas de estágio não obrigatório, de nível médio e/ou técnico e
nível superior a alunos matriculados e com frequência regular em cursos de educação superior, de educação profissional, de ensino médio e da educação
especial, vinculados a Instituições de Ensino públicas e particulares devidamente reconhecidas pelo Ministério da Educação.
 
4.2. A Embrapa não será obrigada a preencher o total de vagas disponibilizadas para estágio, haja vista que tal preenchimento está condicionado ao seu
interesse e a sua disponibilidade orçamentária e financeira. Sendo assim, o quantitativo mencionado refere-se à estimativa de vagas.
 
5. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO (Pesquisa de Mercado)
 
5.1. A metodologia de pesquisa de preços está em consonância com o estabelecido na Instrução Normativa SEGES nº 65/2021. Assim, o primeiro parâmetro
utilizado foi o Portal de Compras Governamentais – http://comprasnet.gov.br/. O segundo parâmetro foi a contratação similar de outra entidade pública.
 
5.2. A Embrapa pagará, por estagiário, ao Agente de Integração o valor correspondente ao custeio das despesas necessárias à realização do objeto, já
incluídas as despesas administrativas/operacionais.
 
5.3. Os preços propostos para o item de serviço de agente de integração deve contemplar todos os custos e despesas, tais como e sem se limitar a: custos
diretos e indiretos, mão de obra, materiais, tributos incidentes, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, seguros, despesas acessórias e outros
encargos necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação.
 
 
6. PRAZO E FORMA DE ENTREGA
 
Conforme Tabela 4 abaixo, segue cronograma de execução, incluindo os prazos necessários para o cumprimento das atividades e obrigações previstas neste
Termo de Referência.
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Tabela 4 – Cronograma de execução
 

ATIVIDADES PREVISTAS PRAZO PARA EXECUÇÃO

Início das atividades previstas no Termo de Referência pela Contratada 30 dias úteis, após assinatura do contrato

Envio pela Contratada da Nota Fiscal/Fatura à Embrapa 1 dia útil, após o recebimento da folha de pagamento pela Embrapa

Pagamento da Nota Fiscal/Fatura à Contratada, devidamente atestada Até 10 dias corridos, após o recebimento da Nota Fiscal/Fatura

Pagamento pela Contratada da bolsa e do auxílio-transporte aos estagiários Até o 2° dia útil, após o recebimento do pagamento realizado pela
Embrapa

Comprovação do repasse dos valores referentes à bolsa-auxílio e ao auxílio-
transporte aos estagiários, por meio do envio de documento comprobatório dos
depósitos nas agências das instituições bancárias

Até o 5º (quinto) dia útil subsequente ao pagamento dos estagiários

 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7. Além de outras obrigações estabelecidas neste Instrumento, em seus anexos, na legislação vigente correlata à presente contratação, das normas
técnicas que estabeleçam padrões de execução do objeto contratual, constituem obrigações da CONTRATADA:

7.1. Prestar os serviços nos prazos estabelecidos neste Contrato, conforme cronograma de execução estabelecido.

7.2. Prestar os serviços contratados nos locais e nos horários definidos neste contrato, no Termo de Referência e/ou pela equipe de gestão/fiscalização
contratual.

7.3. Iniciar a execução dos serviços no prazo definido neste contrato ou no prazo definido pela fiscalização/gestão contratual.

7.4. Prestar os serviços observando, sempre, as condições técnicas e empregando os materiais especificados no Termo de Referência/Projeto Básico,
neste contrato e na proposta apresentada.

7.5. Não alterar a qualidade, a técnica ou o modo de execução do serviço sem prévia concordância da Embrapa e, se for o caso, sem a celebração de
Termo Aditivo.

7.6. Não substituir materiais e equipamentos a serem empregados no serviço, que tenham sido definidos no Termo de Referência/Projeto Básico, neste
contrato e na proposta apresentada, sem prévia concordância da Embrapa e, se for o caso, sem a celebração de Termo Aditivo.

7.7. Não subcontratar a integralidade dos serviços.

7.8. Somente subcontratar parcelas do serviço até o limite admitido, em cada caso, conforme previsto no Termo de Referência/Projeto Básico e neste
contrato, observados os requisitos do artigo 78 da Lei 13.303/2016;

7.9. Manter durante a vigência deste Contrato todas as condições de habilitação e a ausência de impedimentos exigidas quando da contratação,
comprovando-as sempre que solicitado pela Embrapa;

7.10. Comunicar a imposição de penalidade que acarrete o impedimento de contratar com a Embrapa, bem como a eventual perda dos pressupostos para a
licitação;

7.11. Se responsabilizar pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

7.12. Repassar à Embrapa e aos seus empregados, todas as informações necessárias sobre o serviço, visando seu melhor aproveitamento, manutenção e
conservação.

7.13. Facilitar a ação da Fiscalização contratual, fornecendo informações ou provendo acesso à documentação e aos serviços em execução e atendendo
prontamente às observações e exigências por ela apresentadas.

7.14. Manter representante específico, capacitado e devidamente credenciado para responder pela direção dos serviços perante a Embrapa.

7.15. O representante credenciado como profissional técnico responsável, se for o caso, deverá ser aquele indicado para fins de comprovação da
capacidade técnico-profissional, ficando sua substituição sujeita à aprovação formal pela Embrapa;

7.16. Reparar, corrigir, reconstruir ou substituir no total ou em parte, às suas expensas e nos prazos estipulados pela Fiscalização, o objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, mesmo aquele já registrado em Relatório de
Medição ou já tenha sido recebido pela Fiscalização deste Contrato.

7.17. Caso seja necessária a remoção e substituição de bens ou materiais associados ao serviço contratado, a CONTRATADA deverá fazê-lo no local em
que o bem ou material tiver sido disponibilizado à Embrapa, conforme estabelecido no Contrato.

7.18. Garantir os serviços realizados pelo período mínimo estabelecido na legislação brasileira, independentemente do término do Contrato, salvo se prazo
maior tiver sido exigido no Termo de Referência/Projeto Básico e/ou proposto pela CONTRATADA .

7.19. Cumprir os preceitos legais e as decisões das autoridades constituídas, sendo a única responsável por sua inobservância.

7.20. Reparar todos os danos e prejuízos causados à Embrapa ou a terceiros, não restando excluída ou reduzida esta responsabilidade pela presença de
fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por parte da Embrapa;

7.21. Assumir a responsabilidade integral por quaisquer ônus que venham a ser impostos à Embrapa em virtude de documento fiscal que seja emitido em
desacordo com a legislação aplicável;

7.22. Obter as licenças, autorizações, certidões e/ou outros instrumentos previstos na legislação, de sua responsabilidade, necessários à execução dos
serviços, se o contrario não tiver sido estabelecido no Termo de Referência/Projeto Básico.

7.23. Preservar e manter a Embrapa a salvo de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e representações de qualquer natureza, decorrentes de ação
ou omissão sua, de seus empregados ou de suas subcontratadas.

7.24. Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa da mão-de-obra, necessária à execução dos serviços contratados, como única e exclusiva
responsável pelo bom comportamento e eficiência de seus empregados e subcontratados.
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7.25. Abster-se de utilizar, em todas as atividades relacionadas com a execução deste instrumento, mão-de-obra infantil, nos termos do inciso XXXIII do
artigo 7º da Constituição da República, nem utilizar mão de obra em condição análoga à de escravo, bem como fazer constar cláusula específica nesse
sentido nos contratos firmados com os fornecedores de seus insumos e/ou prestadores de serviços, sob pena de multa ou rescisão deste Contrato, sem
prejuízo da adoção de outras medidas cabíveis.

7.26. A CONTRATADA deverá apresentar, sempre que solicitada, a documentação comprobatória do adimplemento de suas obrigações trabalhistas,
contribuições previdenciárias e depósitos do FGTS.

7.27. Responsabilizar-se por todas e quaisquer obrigações trabalhistas, previdenciárias e tributárias, oriundas da execução do objeto contratual, arcando
com todos os custos e despesas relativos aos processos administrativos, judiciais e arbitrais, em qualquer instância ou tribunal, que venham a ser ajuizadas
em face da Embrapa, assumindo, em juízo ou fora dele, toda a responsabilidade relacionada a estas obrigações, resguardando os interesses da Embrapa,
prestando, inclusive, as garantias necessárias a sua desoneração.

7.28. Restituir à Embrapa o valor que lhe for imputado em condenação, proferida pelo Poder Judiciário, por Juízo Arbitral ou outras instâncias competentes,
a título de obrigações trabalhistas, previdenciárias, tributárias e dos depósitos de FGTS referentes aos empregados da CONTRATADA. O referido valor será
acrescido de todos os acessórios, tais como despesas processuais, honorários advocatícios, despesas extrajudiciais, correção monetária e juros.

7.29. Caso, para a execução dos serviços, empregados, prepostos ou subcontratados autorizados pela Embrapa, devam ingressar nas dependências da
Embrapa, a Contratada deverá certificar-se de:

a) Respeitar e cumprir as Normas Administrativas Internas em vigor na Embrapa.

b) Garantir que nenhum empregado de seu quadro, preposto ou empregado/preposto de subcontratado, por ação ou omissão, oculte, participe da ocultação
ou tolere que seja ocultado acidente de trabalho ocorrido em decorrência da execução deste Contrato.

c) Apresentar à Fiscalização relação nominal de todos os empregados que executarão os serviços, bem como comunicar, por escrito, qualquer alteração
ocorrida nessa relação.

d) fornecer crachá de identificação a todo empregado/preposto e subcontratado que ingressar nas instalações da Embrapa e garantir que sejam utilizados
por todo tempo que estiverem dentro das dependências da Embrapa.

7.30. Substituir, sempre que determinado pela fiscalização contratual, no prazo determinado na notificação, todo empregado, preposto, subcontratado ou
empregado de subcontratado, que se mostrar incompatível ou inconveniente à Embrapa;

7.31. Não admitir, durante a execução do contrato, administrador ou sócio com poder de direção que seja cônjuge, companheiro(a) ou parente em linha reta
ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de empregado (a) da Embrapa detentor (a) de função de confiança:

a) que autorizou a contratação;

b) que assinou o contrato;

c) responsável pela demanda;

d) responsável pela contratação;

e) hierarquicamente imediatamente superior ao responsável pela demanda;

f) hierarquicamente imediatamente superior ao responsável pela contratação.

7.32. Providenciar, perante a Receita Federal do Brasil - RFB, comprovando à Embrapa, sua exclusão obrigatória do Simples Nacional, no prazo estipulado
pelo artigo 30 da Lei Complementar nº 123/2006, se a CONTRATADA, quando optante:

a) extrapolar o limite de receita bruta anual previsto no artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, ao longo da vigência deste Contrato; ou

b) enquadrar-se em alguma das situações previstas no artigo 17 da Lei Complementar nº 123/2006;

7.33. designar 01 (um) preposto como responsável pelo Contrato, para participar de eventuais reuniões e ser o interlocutor da CONTRATADA, zelando pelo
fiel cumprimento das obrigações previstas neste Instrumento;

7.34. Impedir a participação, direta ou indireta, de empregado ou dirigente da Embrapa na execução do objeto do Contrato;

7.35. Manter, durante toda a execução do Contrato, preposto com poderes de receber correspondência, notificações, citações e todos os atos necessários à
gestão do serviço, processamento de pagamento, glosas e processo de apuração e aplicação de penalidades;

7.36. Manter todos os endereços, telefones e-mail atualizados.

7.37. Dar integral cumprimento à proposta apresentada.

7.38. Demandar à CONTRATANTE qualquer informação complementar necessária para o desenvolvimento de seus serviços.

7.39. Executar os serviços de acordo com a programação demandada pela CONTRATANTE, respondendo por qualquer prejuízo causado à Administração
ou a terceiros por seus empregados ou prepostos, no cumprimento e execução dos serviços, reparando os danos eventualmente causados.

7.40. Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços contratados, não podendo transferi-los a outrem, no todo ou em parte, sem prévia e
expressa anuência da CONTRATANTE.

7.41. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários; Assumir as
despesas (locomoção, alimentação) decorrentes de reuniões de acompanhamento a serem realizadas sempre que solicitadas pela CONTRATANTE,
representada pelo SGP.

7.42. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais de seus empregados, previstos na legislação social trabalhista
em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, considerando que estes não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE.

7.43. A inadimplência da licitante vencedora, com referência aos encargos estabelecidos nas condições anteriores, não transfere a responsabilidade por seu
pagamento à CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto da licitação, razão pela qual a licitante vencedora renuncia desde já a qualquer vínculo de
solidariedade, ativa ou passiva, para com a CONTRATANTE.

7.44. Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com legislação e normas vigentes.

7.45. Manter, durante a vigência do contrato, as obrigações assumidas relativamente às condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, em
especial regularidade para com a Seguridade Social, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Justiça Trabalhista (Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT) e Fazenda Nacional (Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais e Certidão de Quitação da Dívida Ativa da União).

7.46. Operacionalizar o Programa de Estágio da Embrapa na Embrapa Amapá.

7.47. Encaminhar estudantes com deficiência, para fins de cumprimento da reserva de vagas prevista na legislação.

7.48. Assumir a execução dos Termos de Compromisso de Estágio vigentes no momento da assinatura do contrato, em até 60 (sessenta) dias a partir da
sua assinatura.

7.49. Manter convênio com Instituições de Ensino, públicas ou privadas, reconhecidas pelo Ministério da Educação, para concessão de estágio,
estabelecendo as condições necessárias exigidas na legislação vigente, bem como renovar e/ou celebrar convênios com as Instituições de Ensino
solicitadas pela Embrapa. Para elaboração dos convênios, devem ser observados a legislação vigente aplicável e os normativos internos da Embrapa.

7.50. Orientar os supervisores de estágio e o SGP quanto aos procedimentos técnico-administrativos e operacionais do processo.

7.51. Guardar em arquivos, físicos e eletrônicos, os documentos que comprovem a relação de estágio e disponibilizá-los para consulta da CONTRATANTE
e da fiscalização quando solicitados.

7.52. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato.
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7.53. Contratar apólice de seguro em favor do estagiário, conforme estabelecido no Termo de Compromisso de Estágio e encaminhar cópia da apólice à
CONTRATANTE.

7.54. Viabilizar a abertura de conta corrente, pelo estagiário, em agência de Instituição Bancária.

7.55. Dispor de estrutura e logística (sistema informatizado, instalação apropriada, pessoal qualificado) para garantir a realização da operacionalização do
processo em meio online ou físico.

7.56. Possuir pessoal técnico adequado, qualificado e disponível para a realização do objeto da licitação, além de ter experiência comprovada no papel de
integrador.

7.57. Encaminhar, até 01 (um) dia útil, após o recebimento da folha de pagamento pela Embrapa, a Nota Fiscal/Fatura com o valor a ser pago pela
Empresa, discriminando o serviço de agente de integração e o valor da bolsa e auxílio transporte, acompanhada de relatório nominal dos estagiários.

7.58. Efetuar o repasse da bolsa e do auxílio-transporte aos estagiários, de forma que o valor esteja disponível na conta corrente do estudante até o 2° dia
útil, após o recebimento do pagamento realizado pela Embrapa.

7.59. Comprovar, até o 5º (quinto) dia útil subsequente, o repasse dos valores referentes à bolsa-auxílio e ao auxílio-transporte aos estagiários, através do
envio de documento comprobatório dos depósitos nas agências das instituições bancárias.

7.60. Acompanhar a frequência mensal dos estagiários por meio dos supervisores de estágio.

 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
 

8. Além de outras obrigações estipuladas neste Instrumento, em seus anexos ou nas leis vigentes, particularmente na Lei nº 13.303/2016, constituem
obrigações da Embrapa:

8.1. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA pelos serviços prestados e efetivamente medidos e faturados;

8.2. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato;

8.3. Indicar o representante da EMBRAPA responsável pela fiscalização e acompanhamento da execução do contrato;

8.4. Exercer a fiscalização e acompanhamento do contrato por meio do representante especialmente designado;

8.5. Colocar à disposição da CONTRATADA todas as informações necessárias à perfeita execução dos serviços objeto deste Contrato;

8.6. Obter as Licenças de sua responsabilidade, junto às repartições competentes, necessárias à execução dos serviços contratados;

8.7. Informar à CONTRATADA as alterações de horários e rotinas de trabalho;

8.8. Notificar, por escrito, a CONTRATADA, dos defeitos ou irregularidades verificados na execução dos serviços, fixando-lhe prazos para sua correção;

8.9. Notificar, por escrito, a abertura de procedimento administrativo para a apuração de condutas irregulares da CONTRATADA, concedendo-lhe prazo
para defesa;

8.10. Notificar, por escrito, a CONTRATADA, da aplicação de multas, advertências e quaisquer outras penalidades, segundo o rito estabelecido neste
instrumento;

8.11. Notificar, por escrito, a CONTRATADA, sobre a suspensão da prestação de serviços; e

8.12. Notificar, por escrito, quaisquer instruções ou procedimentos sobre assuntos relacionados ao Contrato.

8.13. Providenciar o envio dos dados e informações necessárias à execução dos serviços contratados.

8.14. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

8.15. Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer ocorrência nos serviços prestados para que sejam tomadas as devidas providências.

8.16. Supervisionar, acompanhar e fiscalizar a execução de entrega dos serviços referentes ao objeto do contrato.

8.17. Entrevistar e indicar os candidatos a estágio encaminhados pela CONTRATADA

8.18. Avaliar o tipo de deficiência e sua compatibilidade com as atividades a serem realizadas no estágio, quando do encaminhamento de estudantes com
deficiência.

8.19. Proporcionar locais e condições para a realização das atividades de estágio.

 

8.20. Providenciar o crachá dos estagiários.

8.21. Supervisionar e orientar as atividades contidas no Plano de Estágio, por meio dos supervisores de estágio.

8.22. Executar a folha de pagamento dos estagiários e informar nominalmente à CONTRATADA, o valor a ser pago da bolsa e auxílio transporte, se for o
caso, conforme ANEXO II.

8.23. Coordenar e gerenciar o Programa de Estágio da Embrapa.

8.24. Efetuar o pagamento à CONTRATADA da Nota Fiscal/Fatura, referente ao serviço de agente de integração e ao valor da bolsa e do auxílio transporte,
devidamente atestada, no prazo de até 10 (dez) dias corridos.

8.25. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a comprovação de regularidade para com a Seguridade Social, Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço (FGTS) e Fazenda Nacional (Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais e Certidão de Quitação da Dívida Ativa da
União).

8.26. Providenciar a publicação resumida do contrato e seus aditamentos, por extrato, no Diário Oficial da União.

8.27. Manter arquivado junto ao processo administrativo toda documentação a ele referente.

8.28. Solicitar a contratação dos estagiários junto à empresa contratada.

 
9. ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO
 
9.1. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis.
 
9.2. Pelo descumprimento dos acordos de nível de serviço poderão ser aplicadas multas, através de glosa, que não poderão exceder a 10% do Valor Total do
Contrato.
 
9.3. Especificamente para efeito de aplicação de glosas, aos indicadores são atribuídos graus, conforme as Tabelas abaixo:
 
Tabela 5 – Indicadores de Serviço
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Código Descrição Grau de
severidade

1 Não atender dentro do prazo as demandas de
serviço especificadas

01

2 Não apresentar os estagiários dentro do prazo
previsto em contrato

01

3 Emitir Termos de Compromisso de Estágio ou
Termos Aditivos em desacordo com o prazo
estipulado em contrato

02

4 Deixar de realizar o pagamento de bolsa e auxílio
transporte dentro do prazo estipulado em contrato

03

 
Tabela 6 – Multas
 

Grau de Severidade Descrição

1 Multa de 1% sobre o valor total da fatura

2 Multa de 5% sobre o valor total da fatura

3 Multa de 10% sobre o valor total da fatura

 
10. PENALIDADES
 
10.1. Aquele que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato ou ata de registro de preços, deixar de entregar
documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará
impedido de licitar e de contratar com a União, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital
e no contrato e das demais cominações legais.
 
10.2. O licitante estará sujeito à multa, garantido o contraditório e a ampla defesa, nas seguintes hipóteses e nos seguintes percentuais:
 
a) não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ou não mantiver a proposta – multa de 15% (quinze por cento)
sobre o valor da sua proposta;
b) deixar de entregar documentação exigida neste Edital – multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da sua proposta;
c) apresentar documentação falsa – multa de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor da sua proposta;
d) comportar-se de modo inidôneo – multa de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor da sua proposta;
e) fizer declaração falsa – multa de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor da sua proposta;
f) cometer fraude fiscal – multa de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor da sua proposta.
 
10.3. Ocorrendo mais de uma infração, as multas serão cumulativas até o limite de 25% (vinte e cinco por cento).
 
10.4. As penalidades referentes à inexecução do Contrato estão estabelecidas no instrumento de contratação, conforme instrumento de contratação em anexo
ao edital, podendo, ainda, constar do Termo de Referência.
 
10.5. A aplicação das penalidades acima referidas correrão em processo administrativo devidamente autuado conforme a Lei, o qual poderá iniciar-se de ofício
ou a pedido de qualquer interessado.
 
10.6. Será dada vista dos autos à parte interessada, o qual terá direito de obter cópias de documentos nele contidos e conhecer as decisões proferidas,
ressalvados os dados e documentos de terceiros protegidos por sigilo ou pelo direito à privacidade, à honra e à imagem.
 
10.7. A aplicação das penalidades ocorrerá após apresentação defesa pelo interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato (Lei nº
13.303/2016, art. 83, § 2º e item 11.1.2.3 do Regulamento de Licitações, Contratos e Convênios da Embrapa), momento em que lhe será facultado formular
alegações, apresentar documentos, bem como produzir provas.
 
10.8. Serão recusadas, mediante decisão fundamentada, as provas propostas pelo interessado quando sejam ilícitas, impertinentes, desnecessárias ou
protelatórias.
 
10.9. O interessado será intimado de prova ou diligência ordenada, com antecedência de 3 (três) dias úteis da sua realização.
 
10.10. Ultrapassada as fases do item 10.7, caberá ao Chefe Adjunto de Administração da Unidade o acolhimento ou não da defesa apresentada, devendo
proferir decisão com a indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinarem a decisão.
 
10.11. O interessado será intimado da decisão, por intermédio de seu preposto ou, alternativamente, por meio de correspondência com Aviso de Recebimento
ou, ainda, por qualquer meio que assegure a certeza da ciência do interessado.
 
10.11.1. No caso de desconhecimento ou de domicílio/sede indefinido, a intimação será efetuada por meio de publicação no Diário Oficial da União.
 
10.12. Da decisão administrativa cabe recurso, no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da intimação do ato (item 12.1. do Regulamento de Licitações,
Contratos e Convênios da Embrapa).
 
10.13. Poderá o interessado, quando a interposição do recurso, juntar os documentos que julgar convenientes.
 
10.14. O recurso interposto não terá efeito suspensivo. No entanto, havendo receio de prejuízo de difícil ou incerta reparação decorrente da execução, a
autoridade recorrida ou a imediatamente superior poderá, de ofício ou a pedido, dar efeito suspensivo ao recurso.
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10.15. Interposto o recurso, o Chefe Adjunto de Administração intimará os demais interessados, se for o caso, para que, no prazo de 10 (dez) dias corridos,
apresentem alegações.
 
10.16. O recurso será dirigido ao Chefe Adjunto de Administração, o qual, se não reconsiderar sua decisão, o encaminhará ao Chefe Geral/Gerente de
Contratação e Infraestrutura.
 
10.17.O recurso não será conhecido quando interposto fora do prazo ou por quem não seja legitimado.
 
10.17.1. O não conhecimento do recurso não impede a Embrapa de rever de ofício o ato ilegal, desde que não ocorrida preclusão administrativa.
 
10.18. A autoridade competente para decidir o recurso poderá confirmar, modificar, anular ou revogar, total ou parcialmente a decisão recorrida.
 
10.18.1. Se da aplicação do disposto no item 10.17 puder decorrer gravame à situação do recorrente, este deverá ser cientificado para que formule suas
alegações antes da decisão, no prazo de 10 (dez) dias corridos.
 
10.19. Os prazos começam a correr a partir da data da intimação ou cientificação, excluindo-se da contagem o dia do começo e incluindo-se o do vencimento.
 
10.20. Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte se o vencimento cair em dia em que não houver expediente ou este for encerrado antes
da hora normal.
 
10.21. As penalidades referentes à inexecução do Contrato estão estabelecidas no instrumento de contratação, conforme instrumento de contratação em
anexo ao presente edital, podendo, ainda, constar do Termo de Referência.
 
10.22. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo.
 
10.23. As sanções serão registradas e publicadas no Sicaf.
 
11. ATOS LESIVOS À EMBRAPA
 
11.1. Com fundamento no artigo 5º da Lei nº 12.846/2013, o licitante estará sujeito às sanções estabelecidas neste Edital, observados o contraditório e a
ampla defesa, e sem prejuízo das demais cominações legais, no caso dos atos lesivos à Embrapa, assim definidos:
 
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público;
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar contrato administrativo;
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem
autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração pública;
 
11.2. Constatada a prática de ato lesivo à Embrapa, pela configuração, de uma das condutas tipificadas no inciso IV do Artigo 5º da Lei 12.846/2013, haverá a
responsabilização administrativa, na forma dos artigos 6º e 7º da 12.846/2013.
 
11.3. Caso os atos lesivos apurados envolvam infrações administrativas à Lei nº 13.303/2016 ou a outras normas de licitações e contratos da administração
pública, e tenha ocorrido a apuração conjunta, o licitante também estará sujeito a sanções administrativas que tenham como efeito restrição ao direito de
participar em licitações ou de celebrar contratos com a administração pública, a serem aplicadas no Processo Administrativo de Responsabilização.
 
11.4. A decisão administrativa proferida pela autoridade julgadora ao final do PAR será publicada no Diário Oficial da União e no sítio eletrônico da Embrapa.
 
11.5. A aplicação das sanções previstas neste item não exclui, em qualquer hipótese, a obrigação da reparação integral do dano causado.
 
11.6. O licitante sancionado administrativamente pela prática de atos lesivos contra a Embrapa, nos termos da Lei n° 12.846/13, publicará a decisão
administrativa sancionadora na forma de extrato de sentença, cumulativamente:
 
a) em meio de comunicação de grande circulação na área da prática da infração e de atuação do licitante ou, na sua falta, em publicação de circulação
nacional;
b) em edital afixado no próprio estabelecimento ou no local de exercício da atividade, em localidade que permita a visibilidade pelo público, pelo prazo mínimo
de 30 (trinta) dias; e
c) em seu sítio eletrônico, pelo prazo de trinta dias e em destaque na página principal do referido sítio.
 
11.7. A publicação a que se refere o item 11.6 será feita a expensas da pessoa jurídica sancionada.
 
11.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e
prejuízos à Embrapa resultantes de ato lesivo cometido pelo licitante, com ou sem a participação de agente público.
 
11.9. O PAR e o sancionamento administrativo obedecerão às regras e parâmetros dispostos em legislação específica, notadamente, na Lei nº 12.846/2013 e
no Decreto nº. 8.420, de 18 de março de 2015, inclusive suas eventuais alterações, sem prejuízo ainda da aplicação do ato de que trata o art. 21 do Decreto
nº. 8.420/2015.
 
11.10. Na esfera administrativa, a responsabilidade da pessoa jurídica não afasta a possibilidade de sua responsabilização na esfera judicial.
 
11.11 As disposições deste item se aplicam quando o licitante se enquadrar na definição legal do parágrafo único do art. 1º da Lei nº 12.846/2013.
 
12. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
 
12.1. Tendo em vista que os serviços deste Termo serão prestados quase que exclusivamente por meio de sistemas eletrônicos, com documentos produzidos
em suportes digitais, a equipe de Planejamento da Contratação não localizou critérios de sustentabilidade específicos para o objeto no Guia Nacional de
Contratações Sustentáveis ou outras referências normativas consultadas, a exemplo da IN SEGES/MP nº 01/2010.
 
13. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS:
 
13.1. Não será permitida a participação de Consórcios: Por entender que o objeto da licitação trata-se de bem e serviço comum, cujos padrões de
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado e para sua aquisição não são
necessárias alternativas técnicas de desempenho dependentes de tecnologia sofisticada, ou seja, o objeto não exige alta complexidade técnica e nem se
enquadra em grande vulto podendo ser executado por uma única empresa. Conforme TCU:
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“A admissão ou não de consórcio de empresas em licitações e contratações é competência discricionária do administrador, devendo este exercê-la sempre
sob justificativa fundamentada. Não obstante, a participação de consórcio é recomendada sempre que o objeto seja considerado de alta complexidade ou vulto
TCU – Resenha de Jurisprudência – elaborada pela Secretaria das Sessões).”
 
13.2. Observamos que diversas outras licitações com este tipo de serviço foram assim realizadas em todo país; a ausência de consórcio não trará prejuízos à
competitividade da licitação. No presente caso trata-se de objeto, perfeitamente pertinente e compatível para empresas atuantes no ramo licitado, o que não
tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais, garantindo assim a competitividade e a efetiva economicidade no processo.
 
14. DA CONTRATAÇÃO DE COOPERATIVAS
 
14.1. Não será permitida a participação de Cooperativas: Quando o objeto licitado não se enquadra na atividade direta e específica para a qual a cooperativa
foi constituída, principalmente se a execução do objeto contratual escapar à dimensão do objeto social da cooperativa ou caracterizar atividade especulativa,
sendo sua atuação irregular. Senão vejamos Acórdão nº 1815/2003-Plenário, Acórdão nº 307/2004-Plenário que culminaram com a publicação da Súmula nº
281, TCU:
 
“É vedada a participação de cooperativas em licitação quando, pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no mercado em geral,
houver necessidade de subordinação jurídica entre o obreiro e o contratado, bem como de pessoalidade e habitualidade.”
 
14.2. Percebe-se, o que será licitado não apresenta alta complexidade técnica, e no mercado não há escassez de empresas que prestam o serviço em sua
totalidade, ou seja, qualquer empresa do ramo tem condições de executar o objeto, acima descrito, isoladamente sem a necessidade de formação de
consórcio e/ou cooperativa.
 
14.3. A presente vedação não apresenta risco à competitividade do certame.
 
15. GARANTIA CONTRATUAL
 
15.1. O Agente de Integração, quando convocado para assinatura do Contrato, prestará garantia de execução contratual, equivalente a 2% (dois por cento) do
valor total do contrato, acrescido do valor referente a um mês de repasse (bolsa e do auxílio-transporte) relativo ao total de estagiários estimados neste
instrumento, pois haverá repasse antecipado, pela Embrapa, do pagamento da bolsa-auxílio e do auxílio-transporte dos estagiários. Essa garantia deverá ser
apresentada à CONTRATANTE, como condição para a assinatura do instrumento contratual, para resguardar a Embrapa, em caso de eventual inexecução do
contrato, mediante uma das seguintes modalidades:
 
I – caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;
(Redação dada pela Lei n° 11.079, de 2004)
 
II – seguro-garantia; (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994)
III – fiança bancária; (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994)
 
15.2. O valor da garantia será atualizado sempre que houver alteração, reajuste ou revisão do valor do contrato ou número de estagiários.
 
15.3. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do
contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento).
 
15.4. A garantia terá validade durante a execução do contrato e 3 (três) meses após o término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada
prorrogação.
 
15.5. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Embrapa a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas.
 
16. DENÚNCIA
 
16.1. A Embrapa, independentemente de justo motivo e demonstrado o interesse público devidamente fundamentado, poderá denunciar o presente Contrato,
sem que lhe caiba qualquer sanção, desde que o faça mediante aviso prévio por escrito de, no mínimo, 30 (trinta) dias.
 
17. CRITÉRIOS DA ESCOLHA DA PROPOSTA E MODALIDADE DE LICITAÇÃO
 
17.1. De acordo com a Lei n° 10.520/2005, o objeto do presente Termo de Referência trata de serviço comum, portanto deverá ser licitado utilizando-se a
modalidade de Pregão e, em observância ao Decreto nº 10.024/2019, o tipo deverá ser o eletrônico.
 
17.2. Visando a agilidade, segurança na contratação, economia e redução no número de processos licitatórios a serem abertos pela Empresa, será realizado
um único Pregão Convencional na forma Eletrônica para atendimento à Sede e às Unidades da Embrapa no Distrito Federal. Na escolha da proposta, será
considerado o menor preço por item referente ao serviço anual do agente de integração do estágio, conforme tabela 3 do item 5.2 deste Termo de Referência.
 
17.3. Não serão aceitas participações de empresas na forma de consórcio, devido à especificidade dos serviços e as condições de mercado.
 
17.4. A contratação conjunta justifica-se pelo alinhamento institucional do processo, buscando-se a mitigação do risco de inviabilização da contratação de
estagiários por parte de algumas Unidades que apresentam baixa demanda por estagiário e incapacidade técnica e financeira para operacionalizar o processo
de contratação descentralizado. O interesse da Embrapa é garantir oportunidades iguais a todos para receberem estagiários e contribuir assim para formação
e desenvolvimento dos estudantes.
 
17.5. A contratação do agente de integração de estágio será realizada pela Embrapa e caberá à cada Unidade participante solicitar ao gestor administrativo do
contrato a contratação do estagiário junto à empresa. A solicitação de estagiários por parte das Unidades participantes ocorrerá de acordo com suas
necessidades, baseadas na sua conveniência, características, disponibilidade orçamentária e análise interna de custo-benefício.
 
17.6. O preço proposto para o item de serviço de agente de integração devem contemplar todos os custos e despesas, tais como e sem se limitar a: custos
diretos e indiretos, mão de obra, materiais, tributos incidentes, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, seguros, despesas acessórias e outros
encargos necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação.
 
18. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
 
18.1. Para participar do certame, a pessoa jurídica especializada deverá demonstrar capacidade técnica para desenvolver o objeto.
 
18.2. A capacidade técnica será comprovada mediante a apresentação de atestados (declaração ou certidão) fornecidos por instituições públicas ou privadas,
que comprovem o recrutamento, a seleção e contratação que totalizem, pelo menos, 50% do quantitativo estimado de estagiários, dentre estudantes de nível
médio e superior, no período de 12 meses.
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18.3. Para comprovação do quantitativo mínimo de vagas, não será aceito o somatório de atestados, tendo em vista que, para o objeto ora tratado não há
como supor que a execução sucessiva de objetos de pequena dimensão capacite a empresa automaticamente para a execução de objetos maiores, salvo se
os atestados apresentados referirem-se a serviços executados de forma concomitante.
 
18.4. Declaração da licitante de que possui capacidade de atendimento, através da demonstração de Atestados de Capacidade Técnica.
 
18.5. A declaração deve ser apresentada para fins de assinatura do contrato. É vedado à CONTRATADA, em qualquer hipótese, substabelecer ou transferir a
outrem, por qualquer forma, as obrigações e os deveres decorrentes do objeto deste Termo de Referência.
 
18.6. A CONTRATADA deverá comprovar, para fins de contratação, mediante apresentação de Termo de Convênio ou documento similar, que possui
convênios firmados e vigentes com, ao menos, uma Instituição de Ensino de nível superior, ou Universidade e Faculdade pública, ou Instituição de Ensino de
nível superior, ou Universidade e Faculdade privada, ou Instituição de Ensino Médio, ou Instituto técnico e profissionalizante público ou uma Instituição de
Ensino Médio, técnico e profissionalizante privada, cujos cursos sejam regulados pelo Ministério da Educação.
 
18.7. Se a Adjudicatária não fizer a comprovação da capacidade operacional, será convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação,
para, após feita a negociação e comprovados os requisitos habilitatórios, assinar o contrato, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das
demais cominações legais.
 
18.8. Se necessário, a Embrapa poderá realizar diligências para verificação da veracidade das declarações de capacidade próprias apresentadas.
 
19. DADOS ORÇAMENTÁRIOS
 
19.1. As despesas decorrentes da contratação dos serviços objeto deste Termo de Referência, estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento da Embrapa para o exercício de 2026, na classificação: Gestão/Unidade:135022 - Embrapa Agrossilvipastoril, Elementos de Despesa:
339039.25 e 339039.65 - PI: Gestão.
 
 
20. LOCAL DE ENTREGA/PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
 
20.1. Sede da EMBRAPA Agrossilvipastoril - Rodovia dos Pioneiros, MT 222 KM 2,5, nº S/N, Zona Rural, CEP.: 78550-000, Sinop- Mato Grosso. CNPJ:
00.348.003/0018-69. Inscrição Estadual
 
21. DA CONTRATAÇÃO E PAGAMENTO
 
21.1. A contratação decorrente do presente certame dar-se-á mediante a assinatura do CONTRATO, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a convocação da
licitante vencedora.
 
21.2. Caberá a Embrapa Agrossilvipastoril realizar a contratação diretamente com a licitante vencedora e realizar gestão administrativa do contrato, bem como
quaisquer questões posteriores à licitação.
 
21.3. O pagamento do serviço de agente de integração e o Repasse do valor da bolsa e do auxílio transporte serão efetuados à CONTRATADA,
mensalmente, até 10 (dez) dias corridos do atesto da Nota Fiscal/Fatura, mediante crédito em conta corrente mantida pelo Agente de Integração contratado.
 
21.4. A CONTRATADA deverá anexar à respectiva Nota Fiscal/Fatura o Demonstrativo de Pagamento a ser efetuado, constando relação nominal dos
estagiários vigentes e o valor consolidado da apuração da frequência mensal.
 
21.5. A CONTRATADA deverá emitir a Nota Fiscal/Fatura no CNPJ da Unidade da Embrapa contratante e observando as devidas retenções tributárias e
legislação local.
 
21.6. Havendo eventual atraso, por parte da CONTRATADA, na entrega da Nota Fiscal/Fatura e seus correspondentes, o prazo de pagamento à
CONTRATADA será prorrogado na mesma proporção do atraso.
 
21.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a respectiva Nota Fiscal/Fatura será
restituída à CONTRATADA para as correções necessárias e o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
CONTRATANTE.
 
21.8. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o atesto pelo empregado competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da
Nota Fiscal/Fatura apresentada, devidamente acompanhada das comprovações mencionadas no §1º do art. 36, da IN/SLTI nº 02, de 2008.
 
21.9. O documento de consulta ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF deverá ser anexado ao processo de pagamento.
 
21.10. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada no Acordo de Nível de Serviços – ANS, item 9 , sem prejuízo
das sanções cabíveis.
 
21.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples
Nacional, exclusivamente para as atividades de prestação de serviços previstas nos §§5º-B a 5º-E, do artigo 18, da LC 123, de 2006, não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, observando-se as exceções nele previstas. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
 
22. DO REAJUSTE
 
22.1. O serviço de agente de integração do Contrato poderá ser reajustada, desde que observado o interregno mínimo de um ano, contado da data limite para
apresentação da proposta, ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, aplicando-se o
IPCA, na forma do artigo 5º, do Decreto nº 1.054, de 7 de fevereiro de 1994.
 
22.2. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto, ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
 
22.3. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.
 
22.4. Os reajustes serão precedidos de solicitação da CONTRATADA.
 
22.5. A CONTRATADA poderá exercer seu direito ao reajuste de preços até a data da prorrogação contratual subsequente.
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22.6. Caso a CONTRATADA não solicite o reajuste no prazo estipulado, ocorrerá a preclusão do direito.
 
22.7. A CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são compatíveis com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a
continuidade da contratação mais vantajosa.
 
22.8. As alterações dos valores da bolsa de estágio e auxílio transporte, promovidas por meio de normativo próprio a ser editado pela Embrapa.
 
23. FISCAL DO CONTRATO

23.1. O acompanhamento e a gestão da execução do contrato consiste na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, 
de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, devendo ser exercido pelos gestores administrativos e gestores técnicos do contrato. 

23.2. À gestão competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação do objeto deste contrato e de tudo dará ciência à Contratada, podendo sustar, recusar, 
mandar refazer ou fazer quaisquer serviços que estejam em desacordo com o objeto contratual.

23.3. A existência da fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, até mesmo perante terceiro, por qualquer irregularidade, inclusive resultante de 
imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica responsabilidade da Embrapa ou de seus empregados, 
conforme previsão do art. 47, § 2º da Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017.

23.4. A Embrapa, sempre que entender pertinente, realizará consulta ao Registro do CEIS/CNEP/CEPIM (Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas e Cadastro 
Nacional das Empresas Punidas/ Cadastro de Entidades Privadas sem fins Lucrativos), para verificar se existe ocorrência de sanções que restrinjam o direito de a empresa 
participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública ou a existência de penalidades aplicadas pela Administração Pública com base na Lei 
12.846/2013.

23.5. A EMBRAPA poderá promover as diligências que entender necessárias para verificar a aderência da CONTRATADA à legislação anticorrupção.

23.6. A ausência de fiscalização por parte da EMBRAPA não eximirá a CONTRATADA das responsabilidades previstas neste contrato;

23.7. A comunicação entre a gestão e a CONTRATADA será realizada através de correspondência oficial ou por meio que garanta o registro do conteúdo e de seu 
recebimento;

23.7.1. A Contratada deverá confirmar o recebimento de e-mail, sempre que a comunicação se dê por esse meio. 

23.8. A CONTRATADA deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da fiscalização, permitindo o acesso aos serviços em execução, bem como atender 
prontamente às solicitações que lhe forem efetuadas, ou, em caso de impossibilidade, justificar por escrito.

 
24. VIGÊNCIA DO CONTRATO
 
24.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, iniciando-se após sua assinatura, podendo ser prorrogado até o limite de 5 (cinco) anos, na
forma do artigo 71 da Lei nº 13.303/2016.
 
 
25. ANEXOS
 
Anexo I-A – Modelo de Termo de Compromisso de Estágio Não Obrigatório
Anexo I-B – Tabela de Valores Máximos de Bolsa de Estágio
Anexo I-C - Valores Máximos por Unidade participante
 
 
 
 

ANEXO I-A - Modelo de Termo de Compromisso de Estágio Não Obrigatório
 
 
TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO NÃO OBRIGATÓRIO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA – EMBRAPA E O(A) ESTUDANTE _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, COM A INTERVENIÊNCIA DA INSTITUIÇÃO DE
ENSINO _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ E DO(A) AGENTE DE INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _.
 
A EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA – Embrapa , empresa pública federal, vinculada ao Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, criada por força da Lei nº 5.851, de 07.12.72, Estatuto aprovado pela 21ª Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 09 de novembro de
2022 e publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 10 de novembro de 2022, edição nº 213, Seção 1, páginas 16/20, consoante parágrafo único do artigo
72 do Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, por intermédio de sua Unidade: _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _,
inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.348.003/ _ _ _ _ _ - _ _, sediada em (Cidade/Estado) _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, endereço _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, neste ato representada por seu Chefe/Chefe-Geral/Gerente-Geral (nome do representante) _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
_ _ _ _ _ _ _ _, doravante designada simplesmente Embrapa, e, de outro lado, o(a) Estudante _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ , nacionalidade _ _ _ _
_ _, estado civil _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, data de nascimento __/__/__, portador do RG nº _ _ _ _ _ _ _ _, Órgão Expedidor: _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ , data de expedição:
__/__/__, inscrito no CPF/MF sob o N° _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, residente e domiciliado em (Cidade/Estado) _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ , endereço _ _ _ _
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, doravante designado simplesmente Estudante, com a interveniência da Instituição de Ensino _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, inscrita no CNPJ/MF sob o nº _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ / _ _ _ _ _ _ - _ _ _ , sediada em (Cidade/Estado) _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
_ _ _ _ , endereço: _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ , neste ato representada por seu (Reitor/Diretor etc.) _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
_ , nome do representante legal _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, doravante designada simplesmente Instituição de Ensino, e do(a) Agente de
Integração de Estágios _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, inscrita no CNPJ/MF sob o nº _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ / _ _ _ _ _ _ - _ _
_ , sediada em (Cidade/Estado) _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ , endereço: _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ , neste ato representada por seu
representante legal _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, doravante designada simplesmente Agente de Integração de Estágios, resolveram celebrar o
presente TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO NÃO OBRIGATÓRIO, que será regido pela Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, e respectivas
alterações subsequentes, bem como pelas seguintes cláusulas e condições:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Da Vinculação ao Contrato e ao Convênio
Este Termo de Compromisso vincula-se, para todos os efeitos legais, ao Contrato de Prestação de Serviços celebrado entre o(a) Agente de Integração de
Estágios _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ e a Embrapa celebrado em __/__/__, registrado no SAIC/Embrapa sob o nº _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, e
ao Convênio de Concessão de Estágio celebrado entre o Agente de Integração de Estágios e a Instituição de Ensino _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
(cópia anexada ao instrumento de contrato de prestação de serviços).
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Do Curso ou Programa
O Estudante é aluno formalmente matriculado/inscrito e com frequência regular no Curso/Programa _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, iniciado no
_ _ _ _ _ _ _ semestre do ano de _ _ _ _ _ _ e com sua conclusão prevista para o _ _ _ _ _ _ _ semestre do ano de _ _ _ _, nos horários de _ _ _ _ a _ _ _ _
_ _ _, tudo de conformidade com a declaração específica da Instituição de Ensino à qual se vincula o citado Curso/Programa, declaração esta que passa a
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integrar o presente Termo de Compromisso como Anexo I.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Do Objeto
 
Obs¹ - O objeto em disputa, é o somatório de 240 taxas de administração referentes a um período de 12 meses .
 
A Embrapa, por este instrumento, concede, ao Estudante, estágio com vistas a complementar sua formação educacional e à sua preparação para o trabalho
produtivo, com sua efetiva atuação nas atividades pertinentes à área de _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, junto ao Órgão/Departamento/Setor: _ _ _ _ _ _ _ _
_ _ de sua Unidade: _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ situada no endereço discriminado no preâmbulo deste instrumento, em consonância com o "PLANO
DE ESTÁGIO" que, rubricado pelas partes e pela Instituição de Ensino, integra este Termo de Compromisso como Anexo II.
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: O estágio será desenvolvido em virtude de sua previsão no projeto pedagógico do curso indicado na cláusula segunda.
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA: Supervisionará o estágio do Estudante o empregado da Embrapa _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
_ _ _ _ _ _.
 
CLÁUSULA QUARTA – Da jornada de atividade
 
O Estudante obriga-se a cumprir uma jornada de atividade de _ _ _ (_ _ _ _ _) horas diárias e _ _ _ (_ _ _ _ _ _ _) horas semanais, nos seguintes horários _
_ _ _ _ _ _ _ _ .
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: O Estudante em nível de pós-graduação deverá estar vinculado a um projeto de pesquisa ou processo da Unidade da
Embrapa, cujo objetivo esteja relacionado ao tema do trabalho de conclusão do curso a ser elaborado.
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA: A jornada de atividade do Estudante poderá ser flexibilizada pelo empregado supervisor, desde que mantida sua supervisão e a
carga horária definida nesta cláusula.
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA: A critério do empregado supervisor, poderá ser adotado o sistema de compensação de horas, quando compatível com a jornada
de atividade definida nesta cláusula.
 
SUBCLÁUSULA QUARTA: Se a Instituição de Ensino adotar verificações de aprendizagem periódicas ou finais, nos períodos da avaliação, devidamente
comprovados, a carga horária do estágio será reduzida à metade.
 
CLÁUSULA QUINTA – Das Obrigações Especiais
Sem prejuízo do disposto nas demais cláusulas deste instrumento, o Estudante obriga-se especialmente ao seguinte:
 
a) atuar com zelo e dedicação na execução de suas atribuições, de forma a evidenciar desempenho satisfatório nas avaliações periódicas a serem realizadas
pelo Empregado Supervisor do estágio;
b) cumprir fielmente todas as instruções, recomendações e normas relativas ao estágio emanadas da Instituição de Ensino e da Embrapa, em especial as
constantes do "Plano de Estágio" (Anexo II);
c) manter total reserva em relação a quaisquer dados ou informações da Embrapa a que venha ter acesso em razão de sua atuação no cumprimento do
estágio, não os utilizando para interesse próprio ou de terceiros, nem os repassando a terceiros sob qualquer forma ou pretexto, sem prévia autorização formal
da Embrapa, independentemente de se tratar ou não de informação reservada, confidencial ou sigilosa, mesmo após a extinção do presente Termo;
d) preencher e assinar a proposta de seguro de acidentes pessoais concedido pelo Agente de Integração de Estágios no ato da celebração deste
instrumento;
e) responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo que venha a causar ao patrimônio da Embrapa por dolo ou culpa;
f) manter assiduidade e aproveitamento escolar satisfatórios em relação ao curso/programa de que trata a cláusula segunda durante a vigência do estágio;
g) manter conduta compatível com a ética, os bons costumes e a probidade administrativa no desenvolvimento de estágio, evitando a prática de atos que
caracterizem falta grave;
h) não manter vínculo de emprego com terceiro, enquanto estiver realizando estágio não obrigatório na Embrapa;
i) não receber bolsa de outra instituição, enquanto estiver realizando estágio não obrigatório na Embrapa;
j) observar a regulamentação interna da Embrapa no exercício de suas atividades, conforme orientação do empregado supervisor;
k) manter em completo sigilo todas as informações confidenciais a que tiver acesso por força de suas atividades nas dependências da Embrapa;
l) não divulgar a terceiros qualquer informação confidencial da Embrapa que tiver conhecimento, exceto se tal divulgação for requerida pela Justiça por meio
de ordem judicial ou se houver consentimento prévio da Embrapa;
m) não usar qualquer dado ou informação da Embrapa a que tiver conhecimento para outros fins além daquele relacionado ao seu "Plano de Estágio", a não
ser que esta utilização tenha sido previamente autorizada pela Embrapa.
n) devolver à Embrapa, independentemente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, todos os registros que incorporem qualquer informação
confidencial a que tiver conhecimento, na hipótese de rescisão ou ao término da vigência deste Termo;
o) não se apropriar, a qualquer título, de informações confidenciais a que tiver conhecimento por força de suas atividades no âmbito da Embrapa;
p) não acessar quaisquer arquivos ou bases de dados de informações da Embrapa, sob qualquer pretexto, sem prévio consentimento da Embrapa;
q) responsabilizar-se solidariamente com a Instituição de Ensino e com o Agente de Integração de Estágios  por quaisquer danos ou prejuízos por ventura
causados, dolosa ou culposamente, pela divulgação ou utilização irregular das informações confidenciais que vier a ter acesso por força deste Termo.
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: Para os fins deste Termo, considera-se, pelas expressões “informação confidencial” e “informações confidenciais”, toda e
qualquer informação, tangível ou intangível, como know-how, dados técnicos ou não técnicos, informações relativas aos negócios, prospecção, pesquisa,
desenvolvimento, comercialização e propriedade intelectual, entre outras, de propriedade da Embrapa ou de propriedade de terceiros e repassadas à
Embrapa sob compromisso de sigilo, independentemente de ser divulgada, fornecida e/ou compartilhada na forma oral, escrita, gráfica, fotográfica, eletrônica
ou em qualquer outra forma, formato ou substrato, estando ou não ela acompanhada de advertência de confidencialidade.
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:  O término da vigência deste Termo, independentemente de sua causa, não desvinculará o Estudante das obrigações de não
utilização e não divulgação das informações confidenciais que vier a ter conhecimento por força deste Termo, cabendo-lhe manter a confidencialidade pelo
prazo de 10 (dez) anos após o término da vigência deste instrumento.
 
CLÁUSULA SEXTA – Do Acesso às Instalações
O acesso à infraestrutura e instalações da Embrapa, pelo Estudante, será o estritamente necessário à execução das atividades objeto do estágio, observada
a regulamentação interna da Embrapa.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – Da Propriedade Intelectual
Os direitos de propriedade intelectual por ventura existentes da execução do estágio pelo Estudante e sua respectiva exploração comercial, nos casos em
que os planos de estágio do estudante envolver a condução de trabalhos de pesquisa, quaisquer inventos, aperfeiçoamentos ou inovações tecnológicas, nos
termos da Lei de Propriedade Industrial, privilegiáveis ou não, adquiridos, produzidos, transformados, construídos ou em construção, oriundos da execução
dos respectivos projetos de pesquisa, pertencerão à Embrapa e à Instituição de Ensino, na proporção equivalente ao montante do valor agregado do
conhecimento já existente no início dos trabalhos e dos recursos humanos, financeiros e materiais alocados pela Embrapa e Instituição de Ensino.
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - A Embrapa e Instituição de Ensino celebrarão instrumento jurídico específico de Acordo de Proteção Intelectual e Exploração
Comercial para regular, entre outros, a proporcionalidade, mencionada no caput desta Cláusula, respeitados os direitos de Propriedade Intelectual de cada
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Partícipe sobre as tecnologias envolvidas no processo.
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Cada uma das Partícipes reserva para si, na forma das legislações vigentes, os direitos de Propriedade Intelectual por ela
obtidos isoladamente, antes, durante e após a vigência deste Convênio.
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Não haverá solidariedade entre a Embrapa e a Instituição de Ensino quanto aos direitos que esta última vier a conceder aos
estagiários autores dos produtos/processos objeto dos direitos de propriedade intelectual mencionados no caput desta cláusula.
 
CLÁUSULA OITAVA – Do Seguro
O(A) Agente de Integração de Estágios obriga-se a contratar e a custear, direta ou indiretamente, seguro de acidentes pessoais em favor do Estudante,
(abrangendo eventos como: morte acidental, morte natural, invalidez por doença e invalidez por acidente) que tenham como causa direta o desempenho das
atividades decorrentes do estágio, pela seguradora _ _ _ _ _ _ _ _, apólice nº _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _.
 
CLÁUSULA NONA – Dos benefícios
O(A) Agente de Integração de Estágios concederá, mensalmente, como contraprestação pela execução de suas atividades, uma bolsa de estágio ao
Estudante no valor de R$ _ _ _ _ _ (_ _ _ _ _ __ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _), paga de acordo com a carga horária fixada na cláusula terceira deste
Termo de Compromisso e com a frequência em suas atividades.
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: A bolsa de estágio será paga diretamente ao Estudante até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao vencido, em
conformidade com a frequência apurada no mês de referência.
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA: Além da bolsa de estágio, será concedido pelo(a) Agente de Integração de Estágios ao Estudante auxílio-transporte pecuniário,
ou transporte coletivo regular em ônibus da Embrapa, quando esta julgar mais adequado.
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA: A concessão dos benefícios previstos nesta cláusula não caracteriza vínculo de emprego, nem gera ao Estudante o direito a
qualquer remuneração ou benefício não previsto neste instrumento.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – Do Recesso Remunerado
É assegurado ao Estudante, sempre que o estágio tenha duração igual ou superior a 1 (um) ano, um período de recesso remunerado de 30 (trinta) dias, a ser
gozado preferencialmente durante suas férias escolares.
 
SUBCLÁUSULA ÚNICA: Os dias de recesso previstos nesta cláusula serão concedidos de maneira proporcional nos casos em que o estágio tiver duração
inferior a 1 (um) ano.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Do certificado de estágio
 
Ao término do estágio com aproveitamento, a Embrapa emitirá o correspondente certificado de estágio, do qual constará:
a) a identificação do Estudante (nome, nacionalidade, RG, CPF e outros);
b) a identificação do curso e da Instituição de Ensino frequentados pelo Estudante;
c) a unidade de lotação;
d) o período de realização do estágio e respectiva carga horária;
e) as atividades desenvolvidas no estágio, conforme previsto no plano de estágio; e
f) a avaliação quanto ao aproveitamento do Estudante.
 
SUBCLÁUSULA ÚNICA: A emissão do certificado de estágio ficará condicionada à entrega, pelo Estudante, da seguinte documentação:
 
a) nada consta da biblioteca da Embrapa;
b) frequências apuradas;
c) formulário de avaliação do Estudante preenchido, assinado e datado pelo empregado supervisor;
d) formulário de avaliação do estágio preenchido, assinado e datado pelo Estudante;
e) crachá, quando for utilizado;
f) relatório do projeto, caso o Estudante esteja vinculado a algum.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Da Vigência
O estágio terá vigência inicial de _ _ _ (_ _ _ _ _ _ _ _) mês(es), com início em __/__/__ e término em __/__/__, podendo ser prorrogado, no interesse das
partes, mediante celebração de Termo Aditivo por iguais períodos, até completar o limite máximo de 2 (dois) anos, observadas as condições legais específicas
e as exigências regulamentares da Instituição de Ensino.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Da Rescisão
A Embrapa poderá rescindir o presente Termo de Compromisso, independentemente de prévia interpelação judicial ou extrajudicial, por descumprimento de
qualquer de suas cláusulas ou condições pelo Estudante, respondendo este pelos prejuízos ocasionados, salvo hipótese de caso fortuito ou de força maior.
 
SUBCLÁUSULA ÚNICA: Além do acima exposto, o presente Termo de Compromisso extingue-se automaticamente nas seguintes hipóteses:
 
a) conduta reprovável do Estudante no ambiente de trabalho;
b) conclusão, abandono de curso ou trancamento da matrícula pelo Estudante junto à Instituição de Ensino interveniente;
c) quando atingido o prazo limite de 2 (dois) anos;
d) ao final do prazo estabelecido no Termo de Compromisso de Estágio, se este não for prorrogado;
e) extinção do convênio com a Instituição de Ensino;
f) insuficiência de desempenho do Estudante no cumprimento do plano de estágio;
g) pela ausência injustificada por 8 (oito) dias consecutivos ou 15 (quinze) dias intercalados no período de 30 (trinta) dias.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Da Denúncia
Quaisquer das partes, independentemente de justo motivo e quando bem lhes convier, poderão denunciar o presente Termo de Compromisso, desde que o
faça por escrito, mediante aviso prévio de, pelo menos, 05 (cinco) dias úteis.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Do Foro
 
Para solução de quaisquer controvérsias porventura oriundas da execução deste instrumento, as partes elegem o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de
_ _ _ _ _.
 
Estando assim justas e acordes, firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, na presença das testemunhas
instrumentárias abaixo nomeadas e subscritas.
 
 
_ _ _ _ _ _ _ _ _ , _ _ _ de _ _ _ _ _ _ _ _ de _ _ _ _.
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_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

Pela Embrapa Pela Instituição de Ensino
  
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Estudante Agente de Integração de Estágios
 
Testemunhas:
 
 
__________________________________ __________________________________
Nome: Nome:
CPF: CPF:
 
___________________________________________________________________________________________________________________________________________
 

 
ANEXO I-B - Tabela de Valores Máximos de Bolsa de Estágio

 
Escolaridade Carga horária semanal Valores Máximos Vale –Transporte*

(em pecúnia)

Médio 20 h R$ 300,00 R$ 132,00

Médio 30 h R$ 500,00 R$ 132,00

Graduação 20 h R$ 450,00 R$ 132,00

Graduação 30 h R$ 600,00 R$ 132,00

 
*A Unidade pode optar por substituir o vale-transporte por ônibus da empresa, caso julgue mais adequado.
 
O valor estimado do Repasse ao Estagiário corresponde aos valores máximos previstos de bolsa e auxílio-transporte praticados pela Embrapa.
 
O valor máximo da bolsa paga aos estagiários podem sofrer ajustes à critério da Embrapa.
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ANEXO II – MODELO PARA A PROPOSTA
Em atendimento ao Edital do Pregão Eletrônico  n° 90002/2026, apresento nossa proposta de preço para prestação de serviços de Agente de Integração de
Estágios para execução das etapas de recrutamento, seleção, contratação, acompanhamento e desligamento dos estagiários na Unidade Descentralizada
da Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária – Embrapa AGROSSILVIPASTORIL, localizada em Sinop-MT, mediante pagamento de taxa de
administração por estudante, de forma a preencher aproximadamente 20 vagas de estágio da Embrapa Agrossilvipastoril simultaneamente, conforme
abaixo especificado:

 

Obs¹ - O objeto em disputa, é o somatório de 240 taxas de administração referentes a um período de 12 meses .

 

Item 01 DESCRIÇÃO QUANT Preço
Unit.

Preço
Mensal Preço Anual

 

Prestação de serviços de Agente de Integração de Estágios para
execução das etapas de recrutamento, seleção, contratação,
acompanhamento e desligamento dos estagiários na Unidade
Descentralizada da Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária –
Embrapa AGROSSILVIPASTORIL, em Sinop-MT, mediante
pagamento de serviço de agente de integração por estudante, de
forma a preencher aproximadamente 20 vagas de estágio da
Embrapa.

   20    

    (R$)  

V. PROCESSO LICITATÓRIO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
Preço total GERAL da proposta R$ _____________ (por extenso)

 Prazo de validade da proposta: ________________ (se outro prazo não seja estipulado, o prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias).

 Prazo para entrega dos produtos: Conforme estabelecido nos Anexos deste Edital .
 A entrega dos produtos para a Embrapa ocorrerá de acordo com as especificações contidas nos Anexos deste Edital .
 Oferecemos garantia de validade dos produtos pelo prazo de ____________.

 Estão inclusos no preço todos os custos e despesas, tais como e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas de administração,
materiais e encargos sociais.

 Estamos cientes e aceitamos as condições do Edital , especialmente as fixadas para pagamento e entrega dos produtos, contidas na minuta do contrato.

 V. Banco: __________Agência: _________Conta Corrente: ___________

 

Local e data

______________________________________________

Diretor ou representante legal - Identidade
Nome legível/Carimbo da empresa

 

 

Edital 13731721         SEI 21155.000238/2025-16 / pg. 26



ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO

 

DECLARAÇÃO SOBRE IMPEDIMENTOS DA LEI Nº 13.303/2016
                           Declaramos,        sob        as        penalidades         da        lei,         que        a        empresa ____________________, da qual somos
representantes credenciados, não se enquadra em nenhum dos impedimentos previstos nos artigos 38 e 44 da Lei nº 13.303/2016.

 

........................................., ......de.................................... de ____.

 

.................................................................................................................

Assinatura do representante legal da Empresa
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ANEXO IV - MODELO DE CONTRATO
 

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A EMPRESA BRASILEIRA DE
PESQUISA AGROPECUÁRIA E A EMPRESA _____________________, PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS
PARA EXECUÇÃO DAS ETAPAS DE RECRUTAMENTO, SELEÇÃO,
CONTRATAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E DESLIGAMENTO NA UNIDADE
DESCENTRALIZADA - EMBRAPA AGROSSILVIPASTORIL - LOCALIZADA EM
SINOP-MT, MEDIANTE PAGAMENTO DE SERVIÇO DE AGENTE DE
INTEGRAÇÃO POR ESTAGIÁRIO.

 

A EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA - EMBRAPA . empresa pública federal, vinculada ao Ministério da Agricultura e Pecuária -
MAPA, instituída por força do disposto na Lei nº 5.851, de 7 de dezembro de 1972, Estatuto aprovado pela 29ª Assembleia Geral Extraordinária, (AGE)
realizada em 29 de abril de 2025 publicada no DOU Publicado em 30/04/2025, Edição: 81, Seção: 1, Página: 267, consoante parágrafo único do artigo 72 do
Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, por intermédio de sua Unidade Descentralizada - CPAMT - Centro de Pesquisa Agropecuária de Mato
Grosso - Embrapa Agrossilvipastoril, CNPJ: 00.348.003/0018-69, sediada na Rodovia MT 222, Km 2.5, Zona Rural, doravante denominada simplesmente
Embrapa, neste ato representada pela Sra. Laurimar Gonçalves Vendrusculo , CPF Nº 607.xxx.xxx-53, designado para exercício do cargo de Chefe
Geral, por meio da Portaria nº 788 de 10/06/2024, publicada no BCA nº 27/2024, Sr. Antonio Marcos dos Santos, CPF nº 613.xxx.xxx-20, designado para o
exercício do cargo em comissão de Chefe Adjunto de Administração por meio da Portaria Nº 976, de 26.07.2021 - BCA 34/2021 , ambos no exercício da
competência delegada por meio da DELIBERAÇÃO Nº 28, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024, de outro lado, _____________________, inscrito(a) no CNPJ
sob o n° xxxxxxx, sediada em xxxxxxx, endereço xxxxxxxxx, CEP xxxxxxxx, doravante designada simplesmente contratada, neste ato representada pelo seu
representante legal, Sr(ª). xxxxxxxxxxxx, portador do CPF n° xxxxxxxxxxx, tendo em vista o Pregão Eletrônico nº 90002.2026, Processo SEI nº
21155.000238/2025-16 da Embrapa Agrossilvipastoril , resolveram celebrar o presente CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENTE DE
INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS PARA EXECUÇÃO DAS ETAPAS DE RECRUTAMENTO, SELEÇÃO, CONTRATAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E
DESLIGAMENTO NA UNIDADE DESCENTRALIZADA - EMBRAPA AGROSSILVIPASTORIL, MEDIANTE PAGAMENTO DE SERVIÇO DE AGENTE DE
INTEGRAÇÃO POR ESTAGIÁRIO, que se regerá pela da Lei n.º 13.303, de 30 de junho de 2016 e do Regulamento de Licitações, Contratos e Convênios
da Embrapa, doravante denominado “Regulamento” e pelas seguintes cláusulas e condições.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
O presente Contrato tem como objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Agente de Integração de Estágios para
execução das etapas de recrutamento, seleção, contratação, acompanhamento e desligamento dos estagiários na Empresa Brasileira de Pesquisa
Agropecuária – Unidade Descentralizada CPAMT - Embrapa Agrossilvipastoril - localizada em Sinop-MT, mediante pagamento de serviço de agente de
integração por estagiário, de forma a preencher aproximadamente 20 vagas de estágio da Embrapa simultaneamente, que será executado nas condições
estabelecidas neste instrumento, no Termo de Referência (Anexo I) e na proposta apresentada, que vinculam as partes independentemente de transcrição.

 

Obs¹ - O objeto em disputa, é o somatório de 240 taxas de administração referentes a um período de 12 meses .

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO
O presente contrato fundamenta-se na Lei n.º 13.303/2016, na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto 10.024, de 20 de setembro de 2019, na
Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, e no Regulamento de Licitações, Contratos e Convênios, Norma nº 037.011.003.001, aprovado pela RC
Nº 172 - BCA 34/2018 e vincula-se para todos os fins de direito ao processo de contratação SEI nº _________ e à proposta vencedora, independentemente
de transcrição.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
3. Além de outras obrigações estabelecidas neste Instrumento, em seus anexos, na legislação vigente correlata à presente contratação, das normas
técnicas que estabeleçam padrões de execução do objeto contratual, constituem obrigações da CONTRATADA:

3.1. Prestar os serviços nos prazos estabelecidos neste Contrato, conforme cronograma de execução estabelecido.

3.2. Prestar os serviços contratados nos locais e nos horários definidos neste contrato, no Termo de Referência e/ou pela equipe de gestão/fiscalização
contratual.

3.3. Iniciar a execução dos serviços no prazo definido neste contrato ou no prazo definido pela fiscalização/gestão contratual.

3.4. Prestar os serviços observando, sempre, as condições técnicas e empregando os materiais especificados no Termo de Referência/Projeto Básico,
neste contrato e na proposta apresentada.

3.5. Não alterar a qualidade, a técnica ou o modo de execução do serviço sem prévia concordância da Embrapa e, se for o caso, sem a celebração de
Termo Aditivo.

3.6. Não substituir materiais e equipamentos a serem empregados no serviço, que tenham sido definidos no Termo de Referência/Projeto Básico, neste
contrato e na proposta apresentada, sem prévia concordância da Embrapa e, se for o caso, sem a celebração de Termo Aditivo.

3.7. Não subcontratar a integralidade dos serviços.

3.8. Somente subcontratar parcelas do serviço até o limite admitido, em cada caso, conforme previsto no Termo de Referência/Projeto Básico e neste
contrato, observados os requisitos do artigo 78 da Lei 13.303/2016;

3.9. Manter durante a vigência deste Contrato todas as condições de habilitação e a ausência de impedimentos exigidas quando da contratação,
comprovando-as sempre que solicitado pela Embrapa;

3.10. Comunicar a imposição de penalidade que acarrete o impedimento de contratar com a Embrapa, bem como a eventual perda dos pressupostos para a
licitação;

3.11. Se responsabilizar pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

3.12. Repassar à Embrapa e aos seus empregados, todas as informações necessárias sobre o serviço, visando seu melhor aproveitamento, manutenção e
conservação.

3.13. Facilitar a ação da Fiscalização contratual, fornecendo informações ou provendo acesso à documentação e aos serviços em execução e atendendo
prontamente às observações e exigências por ela apresentadas.

3.14. Manter representante específico, capacitado e devidamente credenciado para responder pela direção dos serviços perante a Embrapa.
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3.15. O representante credenciado como profissional técnico responsável, se for o caso, deverá ser aquele indicado para fins de comprovação da
capacidade técnico-profissional, ficando sua substituição sujeita à aprovação formal pela Embrapa;

3.16. Reparar, corrigir, reconstruir ou substituir no total ou em parte, às suas expensas e nos prazos estipulados pela Fiscalização, o objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, mesmo aquele já registrado em Relatório de
Medição ou já tenha sido recebido pela Fiscalização deste Contrato.

3.17. Caso seja necessária a remoção e substituição de bens ou materiais associados ao serviço contratado, a CONTRATADA deverá fazê-lo no local em
que o bem ou material tiver sido disponibilizado à Embrapa, conforme estabelecido no Contrato.

3.18. Garantir os serviços realizados pelo período mínimo estabelecido na legislação brasileira, independentemente do término do Contrato, salvo se prazo
maior tiver sido exigido no Termo de Referência/Projeto Básico e/ou proposto pela CONTRATADA .

3.19. Cumprir os preceitos legais e as decisões das autoridades constituídas, sendo a única responsável por sua inobservância.

3.20. Reparar todos os danos e prejuízos causados à Embrapa ou a terceiros, não restando excluída ou reduzida esta responsabilidade pela presença de
fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por parte da Embrapa;

3.21. Assumir a responsabilidade integral por quaisquer ônus que venham a ser impostos à Embrapa em virtude de documento fiscal que seja emitido em
desacordo com a legislação aplicável;

3.22. Obter as licenças, autorizações, certidões e/ou outros instrumentos previstos na legislação, de sua responsabilidade, necessários à execução dos
serviços, se o contrario não tiver sido estabelecido no Termo de Referência/Projeto Básico.

3.23. Preservar e manter a Embrapa a salvo de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e representações de qualquer natureza, decorrentes de ação
ou omissão sua, de seus empregados ou de suas subcontratadas.

3.24. Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa da mão-de-obra, necessária à execução dos serviços contratados, como única e exclusiva
responsável pelo bom comportamento e eficiência de seus empregados e subcontratados.

3.25. Abster-se de utilizar, em todas as atividades relacionadas com a execução deste instrumento, mão-de-obra infantil, nos termos do inciso XXXIII do
artigo 7º da Constituição da República, nem utilizar mão de obra em condição análoga à de escravo, bem como fazer constar cláusula específica nesse
sentido nos contratos firmados com os fornecedores de seus insumos e/ou prestadores de serviços, sob pena de multa ou rescisão deste Contrato, sem
prejuízo da adoção de outras medidas cabíveis.

3.26. A CONTRATADA deverá apresentar, sempre que solicitada, a documentação comprobatória do adimplemento de suas obrigações trabalhistas,
contribuições previdenciárias e depósitos do FGTS.

3.27. Responsabilizar-se por todas e quaisquer obrigações trabalhistas, previdenciárias e tributárias, oriundas da execução do objeto contratual, arcando
com todos os custos e despesas relativos aos processos administrativos, judiciais e arbitrais, em qualquer instância ou tribunal, que venham a ser ajuizadas
em face da Embrapa, assumindo, em juízo ou fora dele, toda a responsabilidade relacionada a estas obrigações, resguardando os interesses da Embrapa,
prestando, inclusive, as garantias necessárias a sua desoneração.

3.28. Restituir à Embrapa o valor que lhe for imputado em condenação, proferida pelo Poder Judiciário, por Juízo Arbitral ou outras instâncias competentes,
a título de obrigações trabalhistas, previdenciárias, tributárias e dos depósitos de FGTS referentes aos empregados da CONTRATADA. O referido valor será
acrescido de todos os acessórios, tais como despesas processuais, honorários advocatícios, despesas extrajudiciais, correção monetária e juros.

3.29. Caso, para a execução dos serviços, empregados, prepostos ou subcontratados autorizados pela Embrapa, devam ingressar nas dependências da
Embrapa, a Contratada deverá certificar-se de:

a) Respeitar e cumprir as Normas Administrativas Internas em vigor na Embrapa.

b) Garantir que nenhum empregado de seu quadro, preposto ou empregado/preposto de subcontratado, por ação ou omissão, oculte, participe da ocultação
ou tolere que seja ocultado acidente de trabalho ocorrido em decorrência da execução deste Contrato.

c) Apresentar à Fiscalização relação nominal de todos os empregados que executarão os serviços, bem como comunicar, por escrito, qualquer alteração
ocorrida nessa relação.

d) fornecer crachá de identificação a todo empregado/preposto e subcontratado que ingressar nas instalações da Embrapa e garantir que sejam utilizados
por todo tempo que estiverem dentro das dependências da Embrapa.

3.30. Substituir, sempre que determinado pela fiscalização contratual, no prazo determinado na notificação, todo empregado, preposto, subcontratado ou
empregado de subcontratado, que se mostrar incompatível ou inconveniente à Embrapa;

3.31. Não admitir, durante a execução do contrato, administrador ou sócio com poder de direção que seja cônjuge, companheiro(a) ou parente em linha reta
ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de empregado (a) da Embrapa detentor (a) de função de confiança:

a) que autorizou a contratação;

b) que assinou o contrato;

c) responsável pela demanda;

d) responsável pela contratação;

e) hierarquicamente imediatamente superior ao responsável pela demanda;

f) hierarquicamente imediatamente superior ao responsável pela contratação.

3.32. Providenciar, perante a Receita Federal do Brasil - RFB, comprovando à Embrapa, sua exclusão obrigatória do Simples Nacional, no prazo estipulado
pelo artigo 30 da Lei Complementar nº 123/2006, se a CONTRATADA, quando optante:

a) extrapolar o limite de receita bruta anual previsto no artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, ao longo da vigência deste Contrato; ou

b) enquadrar-se em alguma das situações previstas no artigo 17 da Lei Complementar nº 123/2006;

3.33. designar 01 (um) preposto como responsável pelo Contrato, para participar de eventuais reuniões e ser o interlocutor da CONTRATADA, zelando pelo
fiel cumprimento das obrigações previstas neste Instrumento;

3.34. Impedir a participação, direta ou indireta, de empregado ou dirigente da Embrapa na execução do objeto do Contrato;

3.35. Manter, durante toda a execução do Contrato, preposto com poderes de receber correspondência, notificações, citações e todos os atos necessários à
gestão do serviço, processamento de pagamento, glosas e processo de apuração e aplicação de penalidades;

3.36. Manter todos os endereços, telefones e-mail atualizados.

3.37. Dar integral cumprimento à proposta apresentada.

3.38. Demandar à CONTRATANTE qualquer informação complementar necessária para o desenvolvimento de seus serviços.

3.39. Executar os serviços de acordo com a programação demandada pela CONTRATANTE, respondendo por qualquer prejuízo causado à Administração
ou a terceiros por seus empregados ou prepostos, no cumprimento e execução dos serviços, reparando os danos eventualmente causados.

3.40. Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços contratados, não podendo transferi-los a outrem, no todo ou em parte, sem prévia e
expressa anuência da CONTRATANTE.

3.41. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários; Assumir as
despesas (locomoção, alimentação) decorrentes de reuniões de acompanhamento a serem realizadas sempre que solicitadas pela CONTRATANTE,
representada pela GAAP.
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3.42. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais de seus empregados, previstos na legislação social trabalhista
em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, considerando que estes não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE.

3.43. A inadimplência da licitante vencedora, com referência aos encargos estabelecidos nas condições anteriores, não transfere a responsabilidade por seu
pagamento à CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto da licitação, razão pela qual a licitante vencedora renuncia desde já a qualquer vínculo de
solidariedade, ativa ou passiva, para com a CONTRATANTE.

3.44. Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com legislação e normas vigentes.

3.45. Manter, durante a vigência do contrato, as obrigações assumidas relativamente às condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, em
especial regularidade para com a Seguridade Social, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Justiça Trabalhista (Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT) e Fazenda Nacional (Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais e Certidão de Quitação da Dívida Ativa da União).

3.46. Operacionalizar o Programa de Estágio da Embrapa, na Unidade Descentralizada localizada em Sinop-MT - EMBRAPA AGROSSILIPASTORIL.

3.47. Encaminhar estudantes com deficiência, para fins de cumprimento da reserva de vagas prevista na legislação.

3.48. Assumir a execução dos Termos de Compromisso de Estágio vigentes no momento da assinatura do contrato, em até 60 (sessenta) dias a partir da
sua assinatura.

3.49. Manter convênio com Instituições de Ensino, públicas ou privadas, reconhecidas pelo Ministério da Educação, para concessão de estágio, no Brasil,
estabelecendo as condições necessárias exigidas na legislação vigente, bem como renovar e/ou celebrar convênios com as Instituições de Ensino
solicitadas pela Embrapa. Para elaboração dos convênios, devem ser observados a legislação vigente aplicável e os normativos internos da Embrapa.

3.50. Orientar os supervisores de estágio e a GAAP quanto aos procedimentos técnico-administrativos e operacionais do processo.

3.51. Guardar em arquivos, físicos e eletrônicos, os documentos que comprovem a relação de estágio e disponibilizá-los para consulta da CONTRATANTE
e da fiscalização quando solicitados.

3.52. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato.

3.53. Contratar apólice de seguro em favor do estagiário, conforme estabelecido no Termo de Compromisso de Estágio e encaminhar cópia da apólice à
CONTRATANTE.

3.54. Viabilizar a abertura de conta corrente, pelo estagiário, em agência de Instituição Bancária.

3.55. Dispor de estrutura e logística (ou sistema informatizado, instalação apropriada, pessoal qualificado) para garantir a realização da operacionalização
do processo.

3.56. Possuir pessoal técnico adequado, qualificado e disponível para a realização do objeto da licitação, além de ter experiência comprovada no papel de
integrador.

3.57. Encaminhar, até 01 (um) dia útil, após o recebimento da folha de pagamento pela Embrapa, a Nota Fiscal/Fatura com o valor a ser pago pela
Empresa, discriminando o serviço de agente de integração e o valor da bolsa e auxílio transporte, acompanhada de relatório nominal dos estagiários.

3.58. Efetuar o repasse da bolsa e do auxílio-transporte aos estagiários, de forma que o valor esteja disponível na conta corrente do estudante até o 2° dia
útil, após o recebimento do pagamento realizado pela Embrapa.

3.59. Comprovar, até o 5º (quinto) dia útil subsequente, o repasse dos valores referentes à bolsa-auxílio e ao auxílio-transporte aos estagiários, através do
envio de documento comprobatório dos depósitos nas agências das instituições bancárias.

3.60. Acompanhar a frequência mensal dos estagiários por meio dos supervisores de estágio.

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA EMBRAPA
4. Além de outras obrigações estipuladas neste Instrumento, em seus anexos ou nas leis vigentes, particularmente na Lei nº 13.303/2016, constituem
obrigações da Embrapa:

4.1. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA pelos serviços prestados e efetivamente medidos e faturados;

4.2. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato;

4.3. Indicar o representante da EMBRAPA responsável pela fiscalização e acompanhamento da execução do contrato;

4.4. Exercer a fiscalização e acompanhamento do contrato por meio do representante especialmente designado;

4.5. Colocar à disposição da CONTRATADA todas as informações necessárias à perfeita execução dos serviços objeto deste Contrato;

4.6. Obter as Licenças de sua responsabilidade, junto às repartições competentes, necessárias à execução dos serviços contratados;

4.7. Informar à CONTRATADA as alterações de horários e rotinas de trabalho;

4.8. Notificar, por escrito, a CONTRATADA, dos defeitos ou irregularidades verificados na execução dos serviços, fixando-lhe prazos para sua correção;

4.9. Notificar, por escrito, a abertura de procedimento administrativo para a apuração de condutas irregulares da CONTRATADA, concedendo-lhe prazo
para defesa;

4.10. Notificar, por escrito, a CONTRATADA, da aplicação de multas, advertências e quaisquer outras penalidades, segundo o rito estabelecido neste
instrumento;

4.11. Notificar, por escrito, a CONTRATADA, sobre a suspensão da prestação de serviços; e

4.12. Notificar, por escrito, quaisquer instruções ou procedimentos sobre assuntos relacionados ao Contrato.

4.13. Providenciar o envio dos dados e informações necessárias à execução dos serviços contratados.

4.14. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

4.15. Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer ocorrência nos serviços prestados para que sejam tomadas as devidas providências.

4.16. Supervisionar, acompanhar e fiscalizar a execução de entrega dos serviços referentes ao objeto do contrato.

4.17. Entrevistar e indicar os candidatos a estágio encaminhados pela CONTRATADA.

4.18. Avaliar o tipo de deficiência e sua compatibilidade com as atividades a serem realizadas no estágio, quando do encaminhamento de estudantes com
deficiência.

4.19. Proporcionar locais e condições para a realização das atividades de estágio.

4.20. Providenciar o crachá dos estagiários.

4.21. Supervisionar e orientar as atividades contidas no Plano de Estágio, por meio dos supervisores de estágio.

4.22. Executar a folha de pagamento dos estagiários e informar nominalmente à CONTRATADA, o valor a ser pago da bolsa e auxílio transporte, se for o
caso, conforme ANEXO II.

4.23. Coordenar e gerenciar o Programa de Estágio da Embrapa.

4.24. Efetuar o pagamento à CONTRATADA da Nota Fiscal/Fatura, referente ao serviço de agente de integração e ao valor da bolsa e do auxílio transporte,
devidamente atestada, no prazo de até 10 (dez) dias corridos.

4.25. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a comprovação de regularidade para com a Seguridade Social, Fundo de Garantia

Edital 13731721         SEI 21155.000238/2025-16 / pg. 30



por Tempo de Serviço (FGTS) e Fazenda Nacional (Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais e Certidão de Quitação da Dívida Ativa da
União).

4.26. Providenciar a publicação resumida do contrato e seus aditamentos, por extrato, no Diário Oficial da União.

4.27. Manter arquivado junto ao processo administrativo toda documentação a ele referente.

4.28. Solicitar a contratação dos estagiários junto à empresa contratada.

 

CLÁUSULA QUINTA – NÍVEIS DE SERVIÇO
5.1. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis.

5.2. Pelo descumprimento dos acordos de nível de serviço poderão ser aplicadas multas, através de glosa, que não poderão exceder a 10% do Valor Total
do Contrato.

5.3. Especificamente para efeito de aplicação de glosas, aos indicadores são atribuídos graus, conforme as Tabelas abaixo:

Tabela 01 – Indicadores de Serviço

Código Descrição Grau de
severidade

1 Não atender dentro do prazo as demandas de
serviço especificadas

01

2 Não apresentar os estagiários dentro do prazo
previsto em contrato

01

3 Emitir Termos de Compromisso de Estágio ou
Termos Aditivos em desacordo com o prazo
estipulado em contrato

02

4 Deixar de realizar o pagamento de bolsa e auxílio
transporte dentro do prazo estipulado em contrato

03
 

 

Tabela 02– Multas

Grau de Severidade Descrição

1 Multa de 1% sobre o valor total da fatura

2 Multa de 5% sobre o valor total da fatura

3 Multa de 10% sobre o valor total da fatura

 

CLÁUSULA SEXTA – LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
6.1. A execução do objeto contratado respeitará as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta apresentada pela CONTRATADA,
respectivamente, Anexos I e II deste Contrato e de acordo com o Anexo III (Cronograma de execução).

Tabela 03 - Unidades da Embrapa:

Nome da Unidade Endereço Número de Vagas Simultaneamente

Embrapa Agrossilvipastoril SINOP - MATO GROSSO

Rodovia dos Pioneiros, MT 222, Km 2.5, Zona Rural

Fone: +55 (66) 3211-4220

CEP: 78550-970

Caixa Postal: 343

CNPJ: 00348003/0018-69

Inscrição Estadual: isento conforme decisão da SEFAZ
MT.

Poderá chegar até 20 Vagas.

 

6.2. A Embrapa Agrossilvipastoril não será obrigada a preencher o total de vagas disponibilizadas para estágio, haja vista que tal preenchimento está
condicionado ao seu interesse e a sua disponibilidade orçamentária e financeira. Sendo assim, o quantitativo mencionado refere-se à estimativa de vagas.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONFIDENCIALIDADE
7. A CONTRATADA não poderá fazer uso do nome Embrapa, da marca Embrapa, da expressão “a serviço da Embrapa” ou expressões similares, em
especial em propagandas, em seu Website, uniformes, veículos, ferramentas e equipamentos, de propriedade ou não da CONTRATADA, salvo quando
prévia e expressamente autorizada, por escrito, pela Embrapa.

7.1. Qualquer informação obtida pela Contratada, de informação, produto, processo, da Embrapa, confidencial ou não, em razão da prestação do serviço,
deverá ser mantida em sigilo.

7.2. A Contratada deverá garantir que seus empregados mantenham sigilo das informações obtidas em razão da prestação de serviços.

7.3. A divulgação de qualquer informação ou utilização da marca Embrapa, pela contratada, seus empregados, prepostos ou terceirizados, de forma
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indevida, gerará a multa compensatória equivalente ao valor global deste Contrato, na forma do artigo 412 do Código Civil, sem prejuízo de perdas e danos,
eventualmente apurados e das demais penalidades previstas neste instrumento

7.4. O valor da multa estabelecida será devida em relação à cada informação divulgada.

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1. O crédito pelo qual ocorrerá a despesa do presente Contrato, consta na proposta orçamentária da Embrapa para o exercício de _______, correndo à
conta da Fonte de Recursos ______ , Natureza de Despesa _________, Nota de Empenho nº____________, de __/__/______.

8.2. As despesas para exercícios futuros, se for o caso, correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas por meio de apostilamento, mediante o
respectivo empenho.

 

CLÁUSULA NONA - DO VALOR
9.1. A Embrapa pagará, por estudante, ao Agente de Integração o valor correspondente ao custeio das despesas necessárias à realização do objeto,
incluindo as despesas administrativas/operacionais.

9.2. O valor estimado d o Repasse por Estagiário corresponde aos valores máximos previstos de bolsa e auxílio-transporte praticados pela Embrapa,
conforme ANEXO I-C do Termo de Referência.

9.3. O valor global mensal estimado deste contrato é de R$ .......... (.....), conforme os seguintes preços unitários:

VALOR ESTIMADO DO CONTRATO

N° VAGAS APROXIMADAS 20

VALOR MÁXIMO PAGO PELO SERVIÇO DE AGENTE DE
INTEGRAÇÃO, POR ESTUDANTE

R$

VALOR MENSAL MÁXIMO PAGO PELO SERVIÇO DE AGENTE
DE INTEGRAÇÃO

R$

VALOR ESTIMADO MÁXIMO DE REPASSE POR ESTAGIÁRIO R$ 732,00*

(BOLSA E AUXÍLIO-TRANSPORTE)

VALOR ESTIMADO MENSAL MÁXIMO DE REPASSE R$

VALOR ESTIMADO MENSAL TOTAL R$**

VALOR GLOBAL ANUAL ESTIMADO R$

* Para o cálculo do repasse por estagiário, foi considerado o valor máximo da bolsa paga aos estagiários de nível superior/carga horária de 30h (R$ 600,00)
e o valor máximo de auxílio-transporte (R$ 132,00), sendo que esses valores podem sofrer ajustes;

** O valor mensal total refere-se à soma do valor mensal pago pelo serviço de agente de integração e do valor mensal do Repasse.

*** Os preços propostos para os itens de serviços de agente de integração devem contemplar todos os custos e despesas, tais como e sem se limitar a:
custos diretos e indiretos, mão de obra, materiais, tributos incidentes, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, seguros, despesas acessórias e
outros encargos necessários ao cumprimento integral do objeto;

9.4. O valor global anual estimado deste contrato, considerando os 12 meses de vigência é de R$ .......... (.....).
9.5. A CONTRATADA declara que nos preços propostos para a execução dos serviços foram considerados todos os custos, insumos, despesas ordinárias
diretas e indiretas, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação para cumprir as disposições contratuais até o termo final deste
Contrato, não cabendo reivindicações a título de revisão de preço, compensação ou reembolso.

9.6. Na hipótese de o objeto ser, a critério da Embrapa, parcialmente executado e recebido, os valores previstos nesta Cláusula serão proporcionalmente
reduzidos, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

9.7. Caso a Embrapa não demande o total do objeto previsto neste Contrato, não será devida indenização à CONTRATADA.

9.8. A CONTRATADA deverá arcar com os ônus decorrentes de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo
complementá-los, caso os quantitativos previstos inicialmente em sua proposta não sejam satisfatórios para o atendimento ao objeto deste Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO
10. O pagamento do serviço de agente de integração e o Repasse do valor da bolsa e do auxílio transporte serão efetuados à CONTRATADA,
mensalmente, até 10 (dez) dias corridos do atesto da Nota Fiscal/Fatura, mediante crédito em conta corrente mantida pelo Agente de Integração contratado.

10.1. A CONTRATADA deverá anexar à respectiva Nota Fiscal/Fatura o Demonstrativo de Pagamento a ser efetuado, constando relação nominal dos
estagiários vigentes e o valor consolidado da apuração da frequência mensal.

10.2. A CONTRATADA deverá emitir a Nota Fiscal/Fatura no CNPJ da Unidade da Embrapa contratante e observando as devidas retenções tributárias e
legislação local.

10.3. Havendo eventual atraso, por parte da CONTRATADA, na entrega da Nota Fiscal/Fatura e seus correspondentes, o prazo de pagamento à
CONTRATADA será prorrogado na mesma proporção do atraso.

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a respectiva Nota Fiscal/Fatura será
restituída à CONTRATADA para as correções necessárias e o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
CONTRATANTE.

10.5. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o atesto pelo empregado competente, condicionado este ato à verificação da conformidade
da Nota Fiscal/Fatura apresentada, devidamente acompanhada das comprovações mencionadas no §1º do art. 36, da IN/SLTI nº 02, de 2008.

10.6. O documento de consulta ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF deverá ser anexado ao processo de pagamento.

10.7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada no Acordo de Nível de Serviços – ANS, cláusula quinta ,
sem prejuízo das sanções cabíveis.

10.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples
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Nacional, exclusivamente para as atividades de prestação de serviços previstas nos §§5º-B a 5º-E, do artigo 18, da LC 123, de 2006, não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, observando-se as exceções nele previstas. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

10.9. O pagamento será realizado através de Ordem de Pagamento Bancária, nos termos dos dados bancários especificados na Nota Fiscal.

10.10. Caso não haja expediente na Embrapa no dia do vencimento da Nota Fiscal/fatura, fica o pagamento prorrogado para o 1º dia útil subsequente.

10.11. Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de paga a multa que lhe tenha sido aplicada, salvo se a contratada concordar com a
compensação de valores.

10.12. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato
dimensionado, evitando, assim, efeitos tributários sobre valor glosado pela Administração.

10.13. A suspensão do pagamento não autoriza a paralisação dos serviços, estando a CONTRATADA sujeita às penalidades cabíveis por inadimplemento,
bem como a responder pelos danos e prejuízos decorrentes, se assim proceder.

10.14. A Embrapa não acatará a negociação de duplicatas com bancos ou outras instituições financeiras.

10.15. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter as seguintes informações:

a) o valor a pagar;

b) descrição detalhada do objeto executado e dos respectivos valores;

c) os dados do contrato, como número de registro;

d) período de referência da execução do objeto;

e) prazo de Validade;

f) data da emissão;

g) nome e número do CNPJ da CONTRATADA, cuja regularidade fiscal tenha sido avaliada na fase de habilitação, bem como o número de inscrição na
Fazenda Municipal e/ou Estadual, conforme o caso;

h) nome, telefone e e-mail do responsável pelo documento fiscal ou equivalente legal;

i) nome e número do banco e da agência, bem como o número da conta corrente da CONTRATADA, vinculada ao CNPJ constante do documento fiscal ou
equivalente legal, com respectivos dígitos verificadores;

j) tomador do serviço: Nome da Unidade da Embrapa tomadora do serviço;

k) CNPJ do tomador do serviço: ___________________;

l) local de execução do objeto, emitindo-se um documento fiscal ou equivalente legal para cada Município em que o serviço seja prestado, se for o caso;

m) código do serviço, nos termos da lista anexa à Lei Complementar nº 116/2003, em concordância com as informações inseridas na Declaração de
Informações para Fornecimento - DIF;

n) número de inscrição do contribuinte individual válido junto ao INSS (NIT ou PIS/PASEP); e

o) destaque das retenções tributárias aplicáveis, conforme estabelecido na DIF.

10.16. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que couber, às retenções de tributos, nos termos da legislação
tributária e com base nas informações prestadas pelo CONTRATADO. Em casos de dispensa ou benefício fiscal que implique em redução ou eliminação da
retenção de tributos, a CONTRATADA fornecerá todos os documentos comprobatórios.

10.17. Caso o CONTRATADO emita documento fiscal ou equivalente legal autorizado por Município diferente daquele onde se localiza o estabelecimento da
Embrapa tomadora do serviço e destinatário da cobrança, deverá providenciar o cadastro junto à Secretaria Municipal de Fazenda ou órgão equivalente do
Município do estabelecimento tomador, salvo quando se aplicar uma das exceções constantes dos incisos do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº
116/03. A inexistência desse cadastro ou o cadastro em item diverso do faturado não constitui impeditivo ao processo de pagamento, mas um ônus a ser
suportado pelo CONTRATADO, uma vez que a Embrapa está obrigada a reter na fonte a quantia equivalente ao ISS dos serviços faturados, conforme
legislação aplicável.

10.18. O documento fiscal ou equivalente legal emitido pela CONTRATADA deverá estar em conformidade com a legislação do Município onde a
CONTRATADA esteja estabelecida, cuja regularidade fiscal foi avaliada na etapa de habilitação, e com as normas regulamentares aprovadas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil, especialmente no que tange à retenção de tributos, sob pena de devolução do documento e interrupção do prazo
para pagamento.

10.19. Ao documento fiscal ou equivalente legal deverão ser anexados:

a) certidões de regularidade fiscal exigidas na fase de habilitação;

b) comprovante de que a CONTRATADA é optante do Simples Nacional, se for o caso;

c) em caso de isenção/imunidade tributária, documentos comprobatórios com a indicação do dispositivo legal que ampara a isenção/imunidade; e

d) demais documentos solicitados pelo Gestor do Contrato, necessários ao pagamento do objeto contratado;

10.20. Além de outras hipóteses previstas em lei ou no Contrato, a Embrapa poderá descontar, do montante expresso no documento fiscal ou equivalente
legal, os valores referentes a multas, indenizações apuradas em processo administrativo, bem como qualquer obrigação que decorra do descumprimento da
legislação pela CONTRATADA.

10.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Embrapa, o valor devido será acrescido de atualização financeira, e
sua apuração ocorrerá desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento. Nesse caso, os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5%
(cinco décimos por cento) ao mês ou de 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

I = (TX/100)/365

EM = I x N x VP

Onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e aquela do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTE
11.1. O serviço de agente de integração do Contrato poderá ser reajustada, desde que observado o interregno mínimo de um ano, contado da data limite
para apresentação da proposta, ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, aplicando-
se o IPCA, na forma do artigo 5º, do Decreto nº 1.054, de 7 de fevereiro de 1994.
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11.2. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto, ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

11.3. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.

11.4. Os reajustes serão precedidos de solicitação da CONTRATADA.

11.5. A CONTRATADA poderá exercer seu direito ao reajuste de preços até a data da prorrogação contratual subsequente.

11.6. Caso a CONTRATADA não solicite o reajuste no prazo estipulado, ocorrerá a preclusão do direito.

11.7. A CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são compatíveis com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a
continuidade da contratação mais vantajosa.

11.8. As alterações dos valores da bolsa de estágio e auxílio transporte, promovidas por meio de normativo próprio a ser editado pela Embrapa, serão
incorporadas ao contrato por intermédio de Apostilamento.

11.9 O direito ao reajuste será constituído após o período de 12 meses, a contar das seguintes datas-base:

I - O primeiro reajuste terá como data base a data da apresentação da proposta, por ocasião da licitação; e

II- Os reajustes subsequentes terão por data-base a data da formalização do pedido do último reajuste.

11.10 - Os efeitos financeiros dos reajustes retroagião à data de apresentação do pedido de reajuste.

11.11- a manifestação sobre o reajuste poderá ocorrer por ocasião da manifestação sobre o interesse em prorrogar o contrato, na forma do subitem 18.3
deste intrumento, mesmo que a anualidade não tenha ocorrido.

11.12 - Na hipótese do item anterior, os reajustes somente serão efetivados após a ocorrência da anualidade.

11.13 - As partes poderão negociar a redução do percentual do reajuste.

11.14 - Caso ocorra a prorrogação do contrato, sem manifestação formal sobre o interesse no reajuste, será presumido que a Contratada abdicou desse
direito.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – MATRIZ DE RISCOS
12.1. A Matriz de risco definida neste Contrato tem o objetivo de estabelecer os riscos assumidos pela EMBRAPA e pela CONTRATADA na execução do
contrato.

12.2. A CONTRATADA é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos relacionados ao objeto do presente contrato, conforme estabelecido na
Matriz de Risco, exceto quando estiver definido expressamente a responsabilidade da EMBRAPA.

12.3. Os casos omissos serão objeto de análise pautada em elementos técnicos, por intermédio de processo administrativo, conforme caso concreto.

12.4. A Matriz de Riscos estabelece a probabilidade de ocorrência de determinado evento, aleatório, futuro, que independa da vontade humana, e o impacto
resultante caso ele ocorra, incluindo prejuízo econômico.

12.5. Considera-se mantido o equilíbrio-financeiro do contrato quando atendidas as suas condições e mantidas as disposições da Matriz de Risco, somente
sendo possível a CONTRATADA solicitar a recomposição do equilíbrio econômico financeiro quando sua responsabilidade for excluída na Matriz de Risco.

12.6. A Embrapa e a Contratada, tendo como premissa a obtenção do melhor custo contratual mediante a alocação do risco à parte com maior capacidade
para geri-lo e absorvê-lo, identificam os riscos decorrentes da relação contratual e, sem prejuízo de outras previsões contratuais, estabelecem os
respectivos responsáveis na Matriz de Riscos conforme abaixo:

 

Categoria
do Risco Descrição Consequência Medidas Mitigadoras Alocação

do Risco

Risco
atinentes
ao Tempo
de
Execução

Atraso na execução do objeto contratual por culpa da Contratada

Aumento do
custo do
produto e/ou
serviço

Diligência a cargo da Contratada
em promover a execução
contratual

 

Contratada

Fatos retardadores ou impeditivos da execução do Contrato próprios do
risco ordinário da atividade ou da execução

Aumento do
custo do
produto e/ou
do serviço

Planejamento empresarial Contratada

Fatos supervenientes retardadores ou impeditivos da execução do
Contrato que não estejam na sua álea ordinária, tais como fatos do
príncipe, caso fortuito ou de força maior, bem como o retardamento
determinado pela Embrapa, que comprovadamente repercuta no preço do
Contrato

Aumento do
custo do
produto e/ou
do serviço

Revisão do preço mediante
termo aditivo Embrapa

Riscos
Tributários
e Fiscal

Responsabilização da Embrapa por recolhimento indevido em valor
menor ou maior ou ainda por ausência de recolhimento, quando devido,
sem que haja culpa da Embrapa

Débito ou
crédito
tributário ou
fiscal

Ressarcimento pela Contratada
ou retenção de pagamento e
compensação com valores a ela
devidos da quantia despendida
pela Embrapa.

Contratada

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – GARANTIA CONTRATUAL
13. A CONTRATADA prestará, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da Contratação, garantia contratual no percentual de 2% (dois por cento) do
valor global deste Contrato, acrescido do valor referente a um mês de repasse (bolsa e do auxílio-transporte) relativo ao total de estagiários estimados neste
instrumento, sob pena de aplicação de penalidade nos termos deste instrumento, observadas as condições para sua aceitação estipuladas nos incisos
abaixo, que lhe será devolvida após a verificação do cumprimento fiel, correto e integral dos termos contratuais.

I. Caução em dinheiro: deverá ser depositada em favor da Embrapa, de acordo com as orientações que serão fornecidas quando da referida convocação;

II. Seguro Garantia: a Apólice de Seguro deverá ser emitida por Instituição autorizada pela SUSEP a operar no mercado securitário, que não se encontre
sob regime de Direção Fiscal, Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e que não esteja cumprindo penalidade de suspensão imposta
pela SUSEP;

a) O Instrumento de Apólice de Seguro deve prever expressamente:

a.1) responsabilidade da seguradora por todas e quaisquer multas de caráter sancionatório aplicadas à CONTRATADA;
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a.2) vigência pelo prazo contratual;

a.3) prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir do término da vigência contratual, para apuração de eventual inadimplemento da CONTRATADA -
ocorrido durante a vigência contratual -, e para a comunicação da expectativa de sinistro ou do efetivo aviso de sinistro, observados os prazos prescricionais
pertinentes.

III. Fiança Bancária: a Carta de Fiança deverá ser emitida por Instituição Financeira autorizada pelo Banco Central do Brasil - BACEN para funcionar no
Brasil e que não se encontre em processo de liquidação extrajudicial ou de intervenção do BACEN.

a) O Instrumento de Fiança deve prever expressamente:

a.1) renúncia expressa, pelo fiador, ao benefício de ordem disposto no artigo 827 do Código Civil;

a.2) vigência pelo prazo contratual;

a.3) prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir do término da vigência contratual, para apuração de eventual inadimplemento da CONTRATADA -
ocorrido durante a vigência contratual -, e para a comunicação do inadimplemento à Instituição Financeira, observados os prazos prescricionais pertinentes.

13.1. O prazo previsto para a apresentação da garantia poderá ser prorrogado, por igual período, quando solicitado pela CONTRATADA durante o
respectivo transcurso, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Embrapa.

13.2. Havendo majoração do preço contratado, decorrente de reajuste, repactuação ou revisão de preços causada por alterações na legislação tributária,
deverá ocorrer a atualização da garantia.

1.3. Nos casos que demandem a complementação ou renovação da garantia, tais como alteração do objeto (aditivo quantitativo ou qualitativo), prorrogação
contratual, dentre outros, a CONTRATADA deverá providenciá-la no prazo de 10 (dez) dias a contar da data do fato gerador.

13.4. Sempre que o contrato for garantido por fiança bancária ou seguro garantia, a CONTRATADA deve obter do garantidor anuência em relação à
manutenção da garantia, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da assinatura do aditivo ou recebimento de carta de apostilamento, conforme o caso.

13.5. Recusando-se o garantidor a manter a garantia, cabe à CONTRATADA obter nova garantia no mesmo prazo da apresentação da garantia original.

13.6. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do
contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento).

13.7. A garantia terá validade durante a execução do contrato e 3 (três) meses após o término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada
prorrogação.

13.8. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Embrapa a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de
suas cláusulas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CONDUTA ÉTICA DAS PARTES
14. A CONTRATADA e a Embrapa comprometem-se a manter a integridade nas relações público-privadas, agindo de boa-fé e de acordo com os princípios
da moralidade administrativa e da impessoalidade, além de pautar sua conduta por preceitos éticos e, em especial, por sua responsabilidade
socioambiental.

14.1. Em atendimento ao disposto no caput desta Cláusula, a CONTRATADA obriga-se, inclusive:

I. não oferecer, prometer, dar, autorizar, solicitar ou aceitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem indevida, seja pecuniária ou de outra natureza,
consistente em fraude, ato de corrupção ou qualquer outra violação de dever legal, relacionada com este Contrato, bem como a tomar todas as medidas ao
seu alcance para impedir administradores, empregados, agentes, representantes, fornecedores, contratados ou subcontratados, seus ou de suas
controladas, de fazê-lo;

II. impedir o favorecimento ou a participação de empregado ou dirigente da Embrapa na execução do objeto do presente Contrato;

III. providenciar para que não sejam alocados, na execução dos serviços, familiares de dirigente ou de empregado da Embrapa, considerando-se familiar o
cônjuge, o companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau;

IV. observar a Política para Transações com Partes Relacionadas e o Código de Ética da Embrapa vigentes ao tempo da contratação, assegurando-se de
que seus representantes, administradores e todos os profissionais envolvidos na execução do objeto pautem seu comportamento e sua atuação pelos
princípios neles constantes; e

V. adotar, na execução dos serviços, boas práticas de sustentabilidade ambiental, de otimização de recursos, de redução de desperdícios e de redução da
poluição.

14.2. Verificada uma das situações mencionadas nos incisos II e III do subitem 4.1. desta Cláusula, compete à CONTRATADA afastar imediatamente da
execução do Contrato os agentes que impliquem a ocorrência dos impedimentos e favorecimentos aludidos, além de comunicar tal fato à Embrapa, sem
prejuízo de apuração de sua responsabilidade, caso tenha agido de má-fé.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES
15. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigações contratuais assumidas, ou a infringência dos preceitos legais pertinentes, ensejará a
aplicação das seguintes penalidades:

I - advertência, por escrito, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade;

II - Pelo atraso na entrega do objeto (produtos e/ou serviços) em relação ao prazo estipulado, sujeitar-se-á a CONTRATADA ao pagamento de multa de
mora calculada à razão de 1% (um por cento) ao dia (dia corrido), sobre o valor da entrega fora do prazo previsto, até o limite de 30%, o que levará à
rescisão deste Contrato;

III - Pela não entrega do objeto (produtos e/ou serviços), caracterizada por atraso igual ou superior a 30 (trinta) dias sem que haja manifestação aceita pela
CONTRATANTE ou por qualquer outra infração que leve à rescisão contratual sujeitar-se-á a CONTRATADA, além da multa de mora apurada, ao
pagamento de multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total deste Contrato;

15.1. Sem prejuízo das multas e demais penalidades cabíveis, a depender da gravidade da conduta punível, a Contratada será punida com o impedimento
de licitar e contratar com a União e será descredenciada no SICAF e no cadastro de fornecedores da Embrapa, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem
prejuízo das demais sanções previstas neste contrato e demais cominações legais, nos seguintes casos:

a) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

b) Falhar ou fraudar na execução do contrato;

c) Comportar-se de modo inidôneo;

d) Fizer declaração falsa;

e) Cometer fraude fiscal.

15.2. Para os fins da alínea “c”, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos no Item 13.1 do Regulamento de Licitações, Contratos e Convênios da
Embrapa, aprovado pela RC nº 172/2018.

15.3. As multas acima estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total limitado a 50% (cinquenta por cento) do valor
contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

15.4. As sanções de natureza pecuniária serão executadas observando-se a seguinte prioridade:
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I - Recolhidas à Conta Única da da União, por meio de G.R.U, espontaneamente;

II - Executadas das garantias prestadas;

III - Compensadas com créditos que, eventualmente a CONTRATADA tenha a receber;

IV - outras formas de cobrança previstos em Lei.

15.5. A Embrapa poderá combinar os métodos de liquidação das penalidades pecuniárias, visando a integralidade dos valores devidos e poderá reter
créditos suficientes para o pagamento de eventuais multas e penalidades pecuniárias, até que seja concluído o processo de aplicação de penalidades.

15.6. As penalidades previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico
de força maior ou casos fortuitos, devidos e formalmente justificados e comprovados.

15.7. As partes concordam e reconhecem a legitimidade do processo de aplicação penalidade, cujo rito será o seguinte:

15.7.1. Constatado pela equipe de fiscalização contratual a ocorrência de qualquer desvio das regras contratuais ou do descumprimento de qualquer
obrigação constante de lei, regulamento ou qualquer ato normativo, esta providenciará o registro da ocorrência, nos autos do processo de fiscalização
contratual e expedirá advertência, por escrito, que deverá ser entregue ao preposto da Contratada ou a seus representantes, para que corrija a
irregularidade no prazo de 24 horas;

15.7.2. A equipe responsável pela fiscalização contratual avaliará, sendo a desvio corrigido no prazo estabelecido ou não, se o fato é compatível com os
eventos passíveis de aplicação de outras penalidades.

15.8. Sendo o caso passível de aplicação das penas de multa ou impedimento de licitar e contratar com a União, o Gestor contratual deverá instaurar
processo de aplicação de penalidades e notificará a Contratada, sobre este evento, por meio de intimação que poderá ser efetuada por ciência no processo,
por via postal com aviso de recebimento, por telegrama ou outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado.

15.9. A intimação deverá conter:

I - identificação do intimado e nome do órgão ou entidade administrativa;

II - finalidade da intimação;

III - indicação dos fatos e fundamentos legais e/ou contratuais descumpridos.

IV - as penas as quais estará sujeito ao final do processo;

V - O prazo de 10 dias úteis para apresentar sua Defesa Prévia, nos termos do §2º do artigo 83 da Lei 13.303/2016, momento em que lhe será facultado
apresentar documentos , bem como produzir provas;

VI - Orientações para que a Contratada se habilite no processo SEI, o prazo no qual deverá estar habilitado e a informação que, ao final, a Embrapa, para
todos os efeitos considerará que a contratada encontra-se com vista franqueada do processo;

VII - informação da continuidade do processo independentemente do seu comparecimento.

15.10. Decorrido o prazo para a apresentação da Defesa Prévia, a autoridade responsável pela Gestão Contratual decidirá, de forma fundamentada
considerando considerando a natureza e gravidade das infrações; a culpabilidade da contratada, segundo os fatos e as circunstâncias do evento e das
justificativas apresentados na defesa.

15.11. Além dos fundamentos, a Decisão conterá:

I - A penalidade aplicada, conforme estabelecido no contrato;

II - A forma de execução da pena e de recolhimento dos valores de multa, se for o caso;

III - O prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da intimação, para apresentação de Recurso;

IV- A informação de que a não apresentação de Recurso em relação à penalidade aplicada, ensejará a aplicação de pena de forma imediata.

15.12. Proferida Decisão, a Contratada será notificada, sobre este evento, por meio de intimação, que poderá pode ser efetuada por ciência no processo
aberto no Sistema Eletrônico de Informações - SEI , por via postal com aviso de recebimento, por telegrama ou outro meio que assegure a certeza da
ciência do interessado.

15.13. A notificação sobre a Decisão poderá ser dispensada, caso a contratada acesse seus termos no processo de aplicação de penalidades, no ambiente
SEI, estando este evento devidamente registrado.

15.14. Poderá a Contratada, quando da interposição do recurso, juntar os documentos que julgar convenientes.

15.15. O recurso apresentado deverá ser dirigido ao Gestor do Contrato, autor da Decisão recorrida, que poderá revê-la ou mantê-la.

15.16. Após seu pronunciamento, o Gestor Contratual, deverá encaminhar, de ofício, ao Gerente-Adjunto de Contratações (GAC)[SUSEC] os termos de sua
Decisão, para que a confirme ou altere seus termos.

15.17. O recurso não será conhecido quando interposto fora do prazo ou por quem não seja legitimado.

15.17.1. O não conhecimento do recurso não impede a Embrapa de rever de ofício o ato ilegal, desde que não ocorrida preclusão administrativa.

15.18. Após a confirmação ou nova decisão por parte da autoridade superior, a Contratada deverá ser notificado de seus termos, por meio de intimação, que
poderá pode ser efetuada por ciência no processo, por via postal com aviso de recebimento, por telegrama ou outro meio que assegure a certeza da ciência
do interessado.

15.19. Após esta Decisão final a penalidade aplicada deverá ser executada e registrada no SICAF.

15.20. Os prazos começam a correr a partir da data da intimação ou cientificação, excluindo-se da contagem o dia do começo e incluindo-se o do
vencimento.

15.21. Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte se o vencimento cair em dia em que não houver expediente ou este for encerrado
antes da hora normal.

15.22. Qualquer outro recurso, pedido de reconsideração ou revisão, não suspenderá os efeitos das penalidades aplicadas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GESTÃO CONTRATUAL

16.1. O acompanhamento e a gestão da execução do contrato consiste na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, 
de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, devendo ser exercido pelos gestores administrativos e gestores técnicos do contrato. 

16.2. À gestão competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação do objeto deste contrato e de tudo dará ciência à Contratada, podendo sustar, recusar, 
mandar refazer ou fazer quaisquer serviços que estejam em desacordo com o objeto contratual.

16.3. A existência da fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, até mesmo perante terceiro, por qualquer irregularidade, inclusive resultante de 
imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica responsabilidade da Embrapa ou de seus empregados, 
conforme previsão do art. 47, § 2º da Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017.

16.4. A Embrapa, sempre que entender pertinente, realizará consulta ao Registro do CEIS/CNEP/CEPIM (Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas e Cadastro 
Nacional das Empresas Punidas/ Cadastro de Entidades Privadas sem fins Lucrativos), para verificar se existe ocorrência de sanções que restrinjam o direito de a empresa 
participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública ou a existência de penalidades aplicadas pela Administração Pública com base na Lei 
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12.846/2013.

16.5. A EMBRAPA poderá promover as diligências que entender necessárias para verificar a aderência da CONTRATADA à legislação anticorrupção.

16.6. A ausência de fiscalização por parte da EMBRAPA não eximirá a CONTRATADA das responsabilidades previstas neste contrato;

16.7. A comunicação entre a gestão e a CONTRATADA será realizada através de correspondência oficial ou por meio que garanta o registro do conteúdo e de seu 
recebimento;

16.7.1. A Contratada deverá confirmar o recebimento de e-mail, sempre que a comunicação se dê por esse meio. 

16.8. A CONTRATADA deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da fiscalização, permitindo o acesso aos serviços em execução, bem como atender 
prontamente às solicitações que lhe forem efetuadas, ou, em caso de impossibilidade, justificar por escrito.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– RECEBIMENTO DO OBJETO
17. A Embrapa efetuará o recebimento do objeto através do Gestor ou da Comissão de Recebimento, com o apoio do Gestor do Contrato, observado o
disposto no Anexo I (Termo de Referência) deste Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
18. O presente Contrato poderá ser extinto de acordo com as hipóteses previstas na legislação, e ainda:

I. Consensualmente, formalizada em autorização escrita e fundamentada da Embrapa, mediante aviso prévio por escrito, com antecedência mínima de 60
(sessenta) dias ou de prazo menor a ser negociado pelas partes à época da rescisão, considerando os seguintes aspectos a serem justificados:

a) A Embrapa tenha interesse na extinção do contrato;

b) a rescisão não decorra de falha na execução do serviço;

c) Não exista mais interesse pelo serviço, na Embrapa;

II. em razão do inadimplemento total ou parcial de qualquer de suas obrigações;

III. na ausência de liberação, por parte da Embrapa, de área, local, objeto ou documentos necessários à sua execução, nos prazos contratuais;

IV. em virtude da suspensão da execução do Contrato, por ordem escrita da Embrapa, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias ou ainda por repetidas
suspensões que totalizem o mesmo prazo;

V. quando for decretada a falência da CONTRATADA;

VI. caso a CONTRATADA perca uma das condições de habilitação exigidas quando da contratação;

VII. na hipótese de descumprimento do previsto na Cláusula de Cessão de Contrato ou de Crédito, Sucessão Contratual e Subcontratação;

VIII. caso a CONTRATADA seja declarada inidônea pela União, por Estado ou pelo Distrito Federal;

IX. caso a CONTRATADA seja impedido de contratar e licitar com a União, na forma do artigo 7º da Lei 10.520/2005;

X. em função da suspensão do direito de a CONTRATADA licitar ou contratar com a Embrapa;

XI. na hipótese de caracterização de ato lesivo à Administração Pública, nos termos da Lei nº 12.846/2013, cometido pela CONTRATADA no processo de
contratação ou por ocasião da execução contratual;

XII. em razão da dissolução da CONTRATADA;

XIII. quando da ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da execução do Contrato.

XIV. quando aplicada penalidade de Multa de mora e não houver o recolhimento do valor devido;

XV. quando as multas contratuais atingirem seus limites, na forma deste Contrato, sem que a contratada tenha retornado à regularidade do serviço ou à
adequação do comportamento.

XVI. por determinação judicial.

XVII. Quando caso a Embrapa não disponha de orçamento suficiente para arcar com a manutenção do serviço, em razão de contingenciamento
orçamentário.

18.1. Caracteriza inadimplemento das obrigações de pagamento pecuniário do presente Contrato, a mora superior a 90 (noventa) dias.

18.2. Os casos de extinção contratual convencionados no caput desta Cláusula deverão ser precedidos de notificação escrita à outra parte do Contrato, e de
oportunidade de defesa, dispensada a necessidade de interpelação judicial.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA VIGÊNCIA
19. O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses com início na data da última assinatura aposta pelos representantes das partes, podendo ser
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 5 anos, nos termos do art. 71 da Lei 13.303, de 30 de junho de 2016.

19.1. A CONTRATADA deverá, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação do Gestor do Contrato, apresentar, por intermédio do seu
Representante Legal, sua manifestação sobre a prorrogação do Contrato.

19.2. Independente da notificação do parágrafo anterior, a CONTRATADA deverá comunicar, ao Gestor Contratual, seu interesse quanto à prorrogação do
contrato, em até 90 (noventa) dias antes do término de cada período de vigência contratual.

19.3. Caso a CONTRATADA se recuse a celebrar aditivo contratual de prorrogação, tendo antes manifestado sua intenção de prorrogar o Contrato ou
deixado de manifestar seu propósito de não prorrogar no prazo estabelecido nesta Cláusula, ficará sujeito às penalidades previstas na Cláusula de
Penalidades.

19.4. A formalização da prorrogação será efetuada por meio de Termo Aditivo.

19.5. A Contratada não tem direito à prorrogação deste Contrato, ficando, a critério da Embrapa, sua manutenção ou não, independentemente de
justificativa;

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – ACESSO E PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
20. As partes assumem o compromisso de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade, relativos ao tratamento de dados pessoais, nos
meios físicos e digitais, devendo, para tanto, adotar medidas corretas de segurança sob o aspecto técnico, jurídico e administrativo, e observar que:

I. Eventual tratamento de dados em razão do presente Contrato deverá ser realizado conforme os parâmetros previstos na legislação, especialmente na Lei
n° 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, dentro de propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular;

II. O tratamento será limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades contratuais e, caso seja necessário, ao cumprimento de suas
obrigações legais ou regulatórias, sejam de ordem principal ou acessória, observando-se que, em caso de necessidade de coleta de dados pessoais, esta
será realizada mediante prévia aprovação da Embrapa, responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares, salvo nos casos em
que a legislação dispense tal medida;

Edital 13731721         SEI 21155.000238/2025-16 / pg. 37



III. A CONTRATADA deverá seguir as instruções recebidas da Embrapa em relação ao tratamento de dados pessoais;

IV. A CONTRATADA se responsabilizará como “Controlador de dados” no caso do tratamento de dados para o cumprimento de suas obrigações legais ou
regulatórias, devendo obedecer aos parâmetros previstos na legislação;

V. Os dados coletados somente poderão ser utilizados pelas partes, seus representantes, empregados e prestadores de serviços diretamente alocados na
execução contratual, sendo que, em hipótese alguma, poderão ser compartilhados ou utilizados para outros fins, sem a prévia autorização Embrapa, ou
caso haja alguma ordem judicial, observando-se as medidas legalmente previstas para tanto;

VI. A CONTRATADA deve manter a confidencialidade dos dados pessoais obtidos em razão do presente contrato, devendo adotar as medidas técnicas e
administrativas adequadas e necessárias, visando assegurar a proteção dos dados, nos termos do artigo 46 da LGPD, de modo a garantir um nível
apropriado de segurança e a prevenção e mitigação de eventuais riscos;

VII. Os dados deverão ser armazenados de maneira segura pela CONTRATADA, que utilizará recursos de segurança da informação e tecnologia
adequados, inclusive quanto a mecanismos de detecção e prevenção de ataques cibernéticos e incidentes de segurança da informação.

VIII. A CONTRATADA dará conhecimento formal para seus empregados e/ou prestadores de serviço acerca das disposições previstas nesta Cláusula e na
Cláusula de Sigilo das Informações, responsabilizando-se por eventual uso indevido dos dados pessoais, bem como por quaisquer falhas nos sistemas por
ela empregados para o tratamento dos dados.

IX. A Embrapa possui direito de regresso em face da CONTRATADA em razão de eventuais danos causados por este em decorrência do descumprimento
das responsabilidades e obrigações previstas no âmbito deste contrato e da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais;

X. A CONTRATADA deverá disponibilizar ao titular do dado um canal ou sistema em que seja garantida consulta facilitada e gratuita sobre a forma, a
duração do tratamento e a integralidade de seus dados pessoais.

XI. A CONTRATADA deverá informar imediatamente à Embrapa todas as solicitações recebidas em razão do exercício dos direitos pelo titular dos dados
relacionados a este Contrato, seguindo as orientações fixadas pela Embrapa e pela legislação em vigor para o adequado endereçamento das demandas.

XII. A CONTRATADA deverá manter registro de todas as operações de tratamento de dados pessoais que realizar no âmbito do Contrato disponibilizando,
sempre que solicitado pela Embrapa, as informações necessárias à produção do Relatório de Impacto de Dados Pessoais, disposto no artigo 5º, XVII, da Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais.

XIII. Qualquer incidente que implique em violação ou risco de violação ou vazamento de dados pessoais deverá ser prontamente comunicado à Embrapa,
informando-se também todas as providências adotadas e os dados pessoais eventualmente afetados, cabendo à CONTRATADA disponibilizar as
informações e documentos solicitados e colaborar com qualquer investigação ou auditoria que venha a ser realizada.

XIV. Ao final da vigência do Contrato, a CONTRATADA deverá eliminar de sua base de informações todo e qualquer dado pessoal que tenha tido acesso
em razão da execução do objeto contratado, salvo quando tenha que manter a informação para o cumprimento de obrigação legal.

20.1. As Partes reconhecem que, se durante a execução do Contrato armazenarem, coletarem, tratarem ou de qualquer outra forma processarem dados
pessoais, no sentido dado pela legislação vigente aplicável, a Embrapa será considerada “Controladora de Dados”, e a CONTRATADA “Operadora” ou
“Processadora de Dados”, salvo nas situações expressas em contrário nesse Contrato. Contudo, caso a CONTRATADA descumpra as obrigações prevista
na legislação de proteção de dados ou as instruções da Embrapa, será equiparada a “Controladora de Dados”, inclusive para fins de sua responsabilização
por eventuais danos causados.

20.2 Caso a CONTRATADA disponibilize dados de terceiros, além das obrigações no caput desta Cláusula, deve se responsabilizar por eventuais danos
que a Embrapa venha a sofrer em decorrência de uso indevido de dados pessoais por parte da CONTRATADA, sempre que ficar comprovado que houve
falha de segurança técnica e administrativa, descumprimento de regras previstas na legislação de proteção à privacidade e dados pessoais, e das
orientações da Embrapa, sem prejuízo das penalidades deste contrato.

20.3. A assinatura deste Contrato importa na manifestação de inequívoco consentimento do titular, seja ele pessoa física direta ou indiretamente relacionada
à CONTRATADA, inclusive sócios, representantes legais, empregados, contratados e/ou terceirizados, quando for o caso, dos dados pessoais que tenham
se tornados públicos como condição para participação na licitação e para contratação, para tratamento pela Embrapa, na forma da Lei nº 13.709/2018.
Poderão ser solicitados pela Embrapa dados pessoais adicionais a fim de viabilizar o cumprimento de obrigação legal.

20.4. Os representantes legais signatários do presente autorizam a divulgação dos dados pessoais expressamente contidos nos documentos decorrentes do
procedimento de contratação, tais como nome, CPF, e-mail, telefone e cargo, para fins de publicidade das contratações administrativas no site institucional
da Embrapa e em cumprimento à Lei nº 12.527/ 2011 (Lei de Acesso à Informação).

20.5. As partes comprometem-se a coletar o consentimento, quando necessário, conforme previsto na Lei no 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados
- LGPD), bem como informar os titulares dos dados pessoais mencionados no presente instrumento, para as finalidades descritas no parágrafo acima.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO
21. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, sendo permitida a subcontratação de parcelas específicas do serviço, se assim dispor o Termo
de Referência/Projeto Básico.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
22. O presente Contrato poderá ser alterado, por acordo entre as partes, nas hipóteses disciplinadas no art. 81 da Lei nº 13.303/2016, entre outras legal ou
contratualmente previstas, observando-se que:

I. as alterações devem preservar o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato; e

II. é vedada a modificação contratual que desnature o objeto da contratação ou afete as condições essenciais previstas no Termo de Referência (Anexo I
deste Contrato).

22.1. Todas as alterações contratuais deverão ser formalizadas por processo administrativos formal, no qual estarão contidas todas as justificativas técnicas
e documentação comprobatória da necessidade de alteração do ajuste.

22.2. As alterações deste Contrato deverão ser formalizadas por Termo Aditivo.
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – CESSÃO DE CONTRATO OU DE CRÉDITO, SUCESSÃO CONTRATUAL E SUBCONTRATAÇÃO
23. É vedada a cessão deste Contrato, total ou parcialmente, ou de qualquer crédito dele decorrente, bem como a emissão, por parte da CONTRATADA, de
qualquer título de crédito em razão deste instrumento.

23.1. É admitida a sucessão contratual nas hipóteses em que a CONTRATADA realizar as operações societárias de fusão, cisão ou incorporação,
condicionada aos seguintes requisitos:

I. aquiescência prévia da Embrapa, que analisará eventuais riscos ou prejuízos decorrentes de tal alteração contratual; e

II. manutenção de todas as condições contratuais e requisitos de habilitação originais.

23.2. Caso ocorra a sucessão contratual admitida no Parágrafo anterior, o sucessor assumirá integralmente a posição do sucedido, passando a ser
responsável pela execução do presente Contrato, fazendo jus, por conseguinte, ao recebimento dos créditos dele decorrentes.

23.3. É vedada a subcontratação para a execução do objeto deste Contrato.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DO NEPOTISMO
24. É vedada a prestação dos serviços ora contratados por familiar de empregado da Embrapa que exerça cargo em comissão ou função de confiança de
qualquer natureza.

24.1.Entende-se por familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DA DENÚNCIA
25. Independentemente de justo motivo, a Embrapa poderá dar por findo o presente contrato, sem que lhe caiba qualquer sanção, desde que o faça
mediante aviso prévio por escrito de no mínimo 30 (trinta) dias.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
26. O extrato deste Contrato será levado à publicação no Diário Oficial da União, pela EMBRAPA, na forma do § 2º do artigo 51 da Lei nº 13.303, de 30 de
junho de 2016.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DISPOSIÇÕES FINAIS
27. Este Contrato representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele previsto.

27.1. Integram o presente Contrato:

Anexo I - Termo de Referência

Anexo II - Proposta

Anexo III - Cronograma de Execução

27.2 A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento das obrigações contratuais ou ao exercício de prerrogativa decorrente deste
Contrato não constituirá renúncia ou novação nem impedirá as partes de exercerem os seus direitos a qualquer tempo.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DO FORO
28. Para dirimir questões judiciais relacionadas a execução do presente ajuste fica fixada a Seção Judiciária Federal do Mato Grosso., conforme item
9.8.12.5.3 do novo Regulamento de Licitações, Contratos e Convênios da Embrapa.

28.1. E por assim estarem de pleno acordo, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para todos os fins de direito, na
presença das duas testemunhas abaixo, que a tudo assistiram.

 

__________, ______ de ______
 

_____________________________ _______________________________

 

 

pela Embrapa pela Embrapa
 

 

Pela Contratada
 

 

TESTEMUNHAS:
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ANEXO V-A - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (ANEXO III DO CONTRATO)
 

1.1. Requisitos mínimos para participação do processo licitatório
1.1.1. Possuir sistema Web que permita o acesso aos estagiários, supervisores e gestores do processo de estágio, facilitando sua execução,
acompanhamento e gestão.

 

1.2. Articulação com Instituições de Ensino
1.2.1. Possuir convênio com todas as Instituições de Ensino que tiverem alunos com Termo de Compromisso de Estágio vigente na Embrapa no prazo
estabelecido de até 60 (sessenta) dias a partir da assinatura do contrato;

1.2.2. Possuir convênio com Instituições de Ensino, públicas e privadas, reconhecidas pelo Ministério da Educação, para concessão de estágio, no Brasil,
estabelecendo as condições necessárias exigidas pela legislação vigente. Para elaboração dos convênios, devem ser observados a legislação vigente
aplicável e os normativos internos da Embrapa;

1.2.3. Renovar convênios com Instituições de Ensino públicas e privadas e sempre que solicitado pela Embrapa, celebrar novos convênios com Instituições
ainda não conveniadas;

1.2.4. Disponibilizar semestralmente para a Instituição de Ensino, relatório de acompanhamento de estágio elaborado pelo empregado supervisor com vistas
obrigatórias ao estagiário.

 

1.3. Recrutamento
14.3.1. Dar ampla divulgação das vagas de estágio na Embrapa em meios de comunicação de grande abrangência e junto às Instituições de Ensino.

 

1.4. Seleção
1.4.1. Realizar processo de seleção de acordo com as exigências da vaga e parâmetros definidos pela Embrapa, tais como: realização de entrevistas
individuais e coletivas, dinâmicas e aplicação de provas de conhecimento, e encaminhar à Empresa, no mínimo, 3 (três) alunos que mais se destacarem no
processo seletivo, em até 5 (cinco) dias úteis após a solicitação de seleção;

1.4.2. Priorizar, durante a seleção dos estudantes, aqueles contemplados pelo ProUni e/ou FIES;

1.4.3. Assegurar 10% (dez por cento) do total de vagas previstas na contratação às pessoas com deficiência, conforme disposto no Art. 17, parágrafo 5° da
Lei 11.788, de 25/09/2008;

1.4.4. Para cada 03 (três) estudantes convocados da lista universal, 1 (uma) vaga será destinada ao candidato com deficiência;

1.4.5. O percentual de 10% reservado para os candidatos com deficiência será destinado ao estudante cuja deficiência seja compatível com o estágio a ser
realizado.

 

1.5. Contratação
 

1.5.1. Realizar conferência dos documentos de contratação apresentados pelo aluno, conforme determinação da legislação vigente e normas internas da
Embrapa;

1.5.2. Emitir e encaminhar, para assinaturas, Termo de Compromisso de Estágio dos estudantes selecionados pela Embrapa (ANEXO I), com duração
máxima de 12 meses, assim como documentos necessários para contratação, conforme modelos fornecidos pela Empresa. A data de início da vigência do
Termo de Compromisso de Estágio ocorrerá em até 15 (quinze) dias úteis após a seleção do estudante pela Embrapa;

1.5.3. Observar o prazo limite de 2 (dois) anos de estágio na Embrapa, exceto quando se tratar de estagiário portador de deficiência, que poderá estagiar
até o término do curso na Instituição de Ensino a que pertença;

1.5.4. Analisar a compatibilidade entre as atividades contidas no Plano de Atividades, o curso do estagiário e a formação/experiência do supervisor de
estágio na Embrapa;

1.5.5. Atender, a qualquer tempo, as demandas de nova contratação de estagiário, observando o quantitativo de vagas previamente estabelecido por
Unidade da Embrapa;

1.5.6. Enviar informação ao supervisor de estágio da Embrapa sobre a data de contratação dos alunos, após emissão do Termo de Compromisso de
Estágio;

1.5.7. Contratar seguro de acidentes pessoais em favor do estudante compatível com os valores de mercado, abrangendo os seguintes eventos: morte
acidental, morte natural, invalidez por doença e invalidez por acidente, bem como indicar o número da apólice no Termo de Compromisso de Estágio, e
encaminhar cópia da apólice à Embrapa;

1.5.8. Orientar o estudante sobre os aspectos legais e técnicos do estágio, sobre a utilização do seguro e outras informações determinadas pela Embrapa
no momento da contratação;

1.5.9. Disponibilizar, em seu sistema Web, ficha com dados pessoais e de contrato dos estagiários, para o Setor CPAMT_SPS da UD CPAMT providenciar a
confecção do crachá, no dia do início das atividades do estagiário.

 

1.6. Aditivos de Termo de Compromisso
1.6.1. Atender, a qualquer tempo, as demandas referentes a alterações nos Termos de Compromisso de Estágio, conferindo a apresentação da
documentação necessária para sua realização;

1.6.2. Emitir e encaminhar para assinaturas de Termos Aditivos referentes à prorrogação de estágio, alteração de Supervisor, alteração de carga horária,
alteração de horário, alteração de lotação, conforme modelos fornecidos pela Embrapa, em até 3 (três) dias úteis após a solicitação.

 

1.7. Desligamento
1.7.1. Atender, a qualquer tempo, as demandas de desligamentos de estagiários;

1.7.2. Emitir e encaminhar para assinaturas os Termos de Distrato, conforme modelo fornecido pela Embrapa, em até 3 (três) dias úteis após a solicitação;

1.7.3. Verificar a data de vigência do vínculo entre os estagiários e a Embrapa, providenciando o encerramento do Termo de Compromisso de Estágio
daqueles alunos que não terão o estágio renovado;

1.7.4. Aplicar avaliação online de encerramento de estágio, no momento do desligamento do estagiário, conforme modelos definidos pela Embrapa, e enviar
respostas em banco de dados, em formato Excel, para a GAAP;

1.7.5. Emitir certificado de estágio para os alunos desligados, conforme modelo definido pela Embrapa.
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1.8. Acompanhamento do processo
 

1.8.1. Controlar o número de vagas de estágio de acordo com o quadro estabelecido pelas Unidades da Embrapa;

1.8.2. Gerenciar os vencimentos dos Termos de Compromisso de Estágio vigentes, providenciando o desligamento do estudante ou a renovação do Termo,
conforme o caso;

1.8.3. Substituir, a pedido da Embrapa, os estagiários que não consigam adequar-se às normas institucionais da Empresa e às atividades que lhe forem
atribuídas pelo supervisor do estágio;

1.8.4. Informar ao supervisor de estágio da Embrapa, com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias, a data de encerramento do Termo de
Compromisso de Estágio, para que possa providenciar os documentos de renovação ou desligamento, conforme o caso;

1.8.5. Solicitar semestralmente, ao estagiário, a apresentação de declaração de vínculo com a Instituição de Ensino e histórico escolar/boletim e encaminhar
à Embrapa comprovação de que a solicitação foi feita;

1.8.6. Informar ao supervisor de estágio e à GAAP, a ocorrência de qualquer irregularidade, bem como tomar as providências necessárias para
regularização, em até 2 (dois) dias úteis;

1.8.7. Fornecer declarações de estágio aos alunos;

1.8.8. Cumprir a aplicação da legislação vigente referente ao processo de estágio;

1.8.9. Cumprir a aplicação da Norma de Estágio vigente na Embrapa;

1.8.10. Realizar a gestão e controle do período de recesso dos estagiários, conforme orientações da Embrapa, fazendo a marcação do período de gozo e
emitindo aviso de recesso para assinatura do estagiário e seu supervisor;

1.8.11. Disponibilizar, no período adequado e conforme determinação da Embrapa, formulário eletrônico para que o supervisor de estágio possa realizar o
relatório de acompanhamento semestral de estágio;

1.8.12. Informar mensalmente à Embrapa sobre relatórios de acompanhamento de estágio não realizados;

1.8.13. Emitir relatórios gerenciais em Excel, conforme demanda da Embrapa. Ex. Número de estagiários por grau de escolaridade, idade, raça, deficiência,
etc;

1.8.14. Emitir relatórios mensais em Excel, conforme demanda da Embrapa. Ex. Número de estagiários contratados, número de estagiários desligados,
Termo de Compromisso de Estágio com vencimento próximo, etc.;

1.8.15. Encaminhar, mensalmente, planilha em Excel, com as informações dos estagiários que estão com Termo de Compromisso de Estágio vigente para
controle da Embrapa.

1.8.16. Acompanhar a frequência mensal dos estagiários por meio dos supervisores de estágio.

 

1.9. Declaração de Rendimentos
1.9.1. Emitir e enviar anualmente, à Receita Federal, os dados relativos aos rendimentos dos estagiários (Declaração do Imposto sobre a Renda Retido na
Fonte - DIRF), conforme determinado pela legislação;

1.9.2. Emitir a cédula C (Comprovante de Rendimento Anual) dos estagiários e enviar aos estudantes, conforme determinação da Receita Federal.

 

1.10. Capacitação
1.10.1. Realizar cursos e/ou palestras semestrais sobre cidadania, ética, postura profissional, para os estagiários;

1.10.2. Realizar cursos e/ou palestras anuais sobre o papel do supervisor de estágio para os empregados da Embrapa que supervisionam estagiários.

 
Referência: Processo nº 21155.000238/2025-16 SEI nº 13731721
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